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ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO
CASA LEGISLATIVA VEREADOR AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

PARECE,R JURÍDICO N" O9l2025.

PARIICE1I D O CON'I'R.OI,II I NTITITNO
CAMARA MUNICIPAL DE PIiDRTNTIAS/SE.
INITXIGIRILIDADE DE LICII'AÇÃO N" 07/2025

Ocorre que chegou a esta Coorclenacloria de Controle Interno, para mauifestação, qr-rarÍo à

tnexigibiliclacle ãe Licitação n" Ol12025, em conformidade ao aduzido na legislação licitatór'ia,

sobrJa possibiliclacle cla inexigibiliclade cle Licitação, para contratação de serviço técnico

especializaclo ent assessoria juríclica, especilicamente no planejamento de licitações e

contratos, orieutações nos procedimentos licitatórios'

DA ITT]NDAMIINTAÇÃO:

liste processo Íundar.nenta-se na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, e suas alterações.

DA ANÁI,ISII:

er.ranto ao encaminhamento da Inexigibilidacle de Licitação no 0712025, para análise,

iÀicialnrcntc, ha rJc ressaltar qrre a fomralização clo processo em tela se deu através de

soiicitação cla tir-rtoriclacle competente, estando o mesmo clevidamente assinado, autuaclo e

r.rLrr-peraclo,ematcnclinrentoaoPrincípioclaMotivaçãoeao aft.T4,incisoIIIalínea"f'dal-ei
lrcc'lelal no 14. 13312021 .

euanto aos cJemais requisitos exigidos na Lei fartamente comentados no presente Parecer,

aÍigura-pos quc sc encontram preenchiclos em face da documentação acostada aos autos, qlle

com.prova a notória especialização do proponente.

pe lo exposto, opino pela viabiliclade do presente Termo de Contrato, desde qlle comprovada a

c1 i spon i bi I i clacle o rçarnentária e fi nanceira específi ca'

Copsta nos astos, ato cle clesigrração cla cornissão de licitação respousável pela Inexigibilidade

clc I-icitação ct.tt tela, confbrtne legislação vigente.

No epteldimento clesta Coltroladoria, o processo de inexigibilidade de licitação em tela está

de'iclamerrte amparaclo no art. 74, inciso III alínea "f'da l-ei Federal no 14.13312021, e stlas

a ltclaçõe s.

O ltrocesso cstti ilstruíclo com as devidas .iustificativas, tel'mo de referêtlcia, previsão

rlr.çanrcntár.ia, cloouurcntos necessários para a habilitação da empresa, bem como autorização

<io gcstor n-[rniciltal pzrra itistauração clo processo administrativo.



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Orgão: Câmara Municipal de Pedrinhas
Responsável pela Demanda: presidente

1. Justificativa da necessidade da contratação

A aquisição de matérias expedientes é essencial para o adequado funcionamento da Câmara

municipal garantindo o suprimento necessário para as demandas burocráticas internas, esses

materiais são indispensáveis para a execução das atividades administrativas.

2. Descrição sucinta da demanda

Necessidade de materais expediente para o funcionamento administrativo da Camara

municipal de Pedrinhas, no tocante as atividades diárias e burocráticas.

3. Quantidade a ser contratada

A quantidade de matérias será definida com base em consumo anteriores, a lista detalhada

será expressa em Termo de referência

4. Estimativa preliminar do valor da contratação

O valor estimado global e de R$ '10.000,00 (dez mil reais) uma estimativa anual baseada em

valores praticados no mercado.

6. Grau de prioridade

Alta prioridade, considerando que a necessidade dos materiais

7. Vinculação ou dePendência

Não há contratações correlatas necessárias para a satisfação desta demanda.



ESTADO DE VSERGIPE
CÂNT,qnA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA ETP

Considerando que a Instrução Normativa rf 5812022 em seu Art. 14 inciso I torna facultativo a
elaboração do ETP nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7" do art. 90 da Lei n'
14.133, de 2021.

Considet'ando que a Resolução n" 0112025 da câmara municipal cle Pedrinhas em seu Aft 8o inciso torna
o ETP opcional pata contração de obras, serviço, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos I e iI da Lei 14.13312021, independente da forma de contratação.

Considerando clue os valor dessa oontratação é demasiadamente peqlleno e insuficiente para justiÍrcar a
elaboração de um estudo técnico alérn de economicamente inviável.

Considerando que a demanda em questão é óbvia e insuficiente parajustificar a necessidade de um
estudo de alternativas de mercado.

Pedrinlras/SE 10 de Março de 2025 I

-§§\o^\ \:,7n+ 'dJ 
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Alycia Lima de Sá

I)irctora clo clcpartamcnto administrativo



ESTADO DE SEITGIPE
CASA LEGISLAI'IVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

TERMo DE REFEnÊNcr.q.
CotrtraÍaçáo Direta

1. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6o, XXIII, '(a)' e (íi" da Lei n.
14.t33t202r).

1.1. A presente contratação tem por objeto a acluisição parcelada de materiais de expediente para

Câmara rnunicipal de Pedrinhas, possibilitando colnpras conforme a demanda ao longo da vigência do

corÍrato, nos termos da tabcla abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM cóorco PRODUTO/SERVIçO UNID TOTAL
UN|TÁRIO
(ESTIMADO) TOTAL (ESTTMADO)

1

Régua Escritório, Material Acrílico,

Comprimento 30cm, Graduação

Centímetro/Polegada, Tipo
Material Flexível. Transparente

UND 5

2

Almofada para carimbo com tampa
plástica. N. 3 medida 6,7 x 1!,0 cm.
Cor Azul e Preta, unidades.

UND 5

3

PILHA, TAMANHO GRANDE, TIPO

ALCALINA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PROCEDÊNCIA

EVALIDADE NO PRODUTO

UND 10

4
Apontador lápis material metálico,
médio, unidades.

UND 5

5

Barbante algodão, quantidade fios

B un, acabamento superficial cru,

cor branca. Rolo de l"00mm
ROL 2

6

Bastão de cola, composição de

silicone, para aplicação em pistola

quente, com 7,5 mm de diâmetro e

30 cm de comprimento.
Embalagem pct c/1kg. Material com

certiíicação do lN METRO.

Emb 5

7

Bloco de Notas tipo rascunho,

material celulose vegetal tipo com
pauta, tipo papel apergaminhado,
destacável, formato 80mm x

115mm, com B0 folhas.

UND 20

B

Bloco recado, material papel, cor

amarela, largura 38 mm,

comprimento 51 mm,

características adicionais auto-
adesivo, removível, post-it,
quantidade folhas100 um.

UND 20

9
Borracha ponteira branca para lápis

escolar, unidades. UND
10



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

18

Cartolina, dimensões 50x66 cffi,

comum, 1"5t)ç:,/m2, cores diversas,

avu lso 1.0 fo lha. Podendo ser

amarela, azul, laranja, verde,

branca ou rosa, à critério da

ad ministração).

UND 10

19

Perfurador de papel para 100 folhas

com gramatura'/5g/m2. Possui dois

furos, material aço com base em
polietileno. Distância entre os furos
de 80 mm.

UND 1

20

Clips galvanizado Ne 08 Fabricado

em aço galvanizado de alta
qualidade, resistência contra
corrosão, sem rebarbas tamanho ng

08 caixa com 180 unidades Peso
500s.

1"0

21"
Clips metálico ns 03/0 para papel cx

com 50 unidades
CX 10

22
Cola Branca em Bastão 10 gramas a

u nidade.
UND 5

24 Cola branca líquida 500 ml UND 3

25 Cola de silicone líquida, 60 ml. UND 4

26

Percevejos latonados, número 04,

composto em arame e chapa de aço

com tratamento anti-ferrugem.
Com ponta perfurante, com cabeça

de aproxinradamente 10mm.

Emb 3

21

Prancheta portátil, material
eucatex, comprimento 340 mm,

largura 230 mm, cor marrom,
características adicionais com
pesador metálico.

UND 5

28

papel presente medidas largura:

30cm X altura 45 cnt, Pacote com

1"00 unidades cores variadas

PCT 1"

29

Corretirro lÍquiCo, a base de água,

não tóxico, secagem ráPida,

inodoro, não resseca, comPosto Por
resinas plastificantes e pigmentos,

tubo corn 1Bml, caixa com t2
unidades

CX 1,

30
Elástico para dinheiro n.1.8, pacote

com 500 gramas
PCT 5

31

Emborrachado, material borracha

EVA sem glitter, comprlmento 60

cm, largura 40 cm, padrão liso,

cores variadas.

UND 10

32

Envelope branco médio, tamanho
26 x 36 cm. Caixa com 250

u ni dad es.

CX t

33

Envelope Carta Branco, tamanho
1"14x1.62 mm, pacote com 100

U nidades

PCT 5



ESIADO DE SERGIPE
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47
Pincel para quadro branco na cor

azul, tipo recarreeável
UND 6

48

Tesoura 13cm escolar ponta

arredondada, lamina em aço inox

com 1,,2mm com inscrição na

lamina, com cabo plástico

resistente em polipropileno junções

das larninas de rebite maciço de

alumínio comprimento total da

tesoura de l"3cm

UND 5

49

Grampeador de mesa pequeno,

corpo em aço, apoio
emborrachado, capacidade para

grampear 25 folhas de 75 mm/g,
grampo 26/6, profundidade de

grampeamento de 51 mm,

reservatório para % pente de
grampo, bigorna de duas funções,

abertura de 180".

UND 4

50

Grampeador L0616 - Utilizado para

fixação de tecido na madeira, muito
utilizado por estofadores e fábricas

de estofados Composição: Corpo:

Alumínio fundido, Demais

componentes: Aço carbono,
Grampo: 106/6,

UND L

51

Grampo grampeador, material
metal, tratamento superficial
galvanizado, tamanho 911"0. caixa

com 5000 unidade

CX 10

52

Grampo para grampeador,

material: arame de aço galvanizado,

unidade de fornecimento: caixa

com 5000 unidades, tipo:26/6.

CX 10

53

Talher descartável material
descartável, tipo garfo, aplicação
sobremesa, cor incolor pacote com

50 und

PCT 30

54 Lápis grafite, cx com 144 und CX 1

55

Pilha, tamanho pequena, modelo
AA, características adlcionais não

recarregável, sistema

eletroquímico alcalina, tensão

nominal 1,5 v, embalagem com 02

u nidades

Emb 40

56

Livro de Ata, material papel sulfite,
quantidade folhas 100 fl, gramatura

75 g/ m2, comprimento 330 mm,

largura 216 mm, características

adicionais capa dura de

papelão/folhas rtu rneradas.

UND 5
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Quadro Branco para Escrita com
Marcador de Quadro Branco; Tela

em Chapa de Fibra de Madeira; Tela

de Madeira Revestido com Formica

Branca Brilhante; Moldura em

alumínio polido (medida l"2mm x

6mm). Dimensões:40x60 cm;

Altura: 40.00 cm; Largura: 1.00 cm;

nto:60.00 cm.

papel embrulho, apresentação

folha, largura 50 cm, comprimento
60 cm, cores variada, aplicação

acote com 100 und

1.2. O objeto desta contralaçáo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de202l.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de ate3l de Dezcmbro de 2021 contados do(a) data de

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei no 14.13312021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
6o, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei no 14.13312021).

2.1. necessidade de aquisição de materiais expediente para as demandas administrativas da Câmara

municipal de Pedrinhas.

3. DESCRTÇÃO UA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6o, inciso xxlll, alínea 'c"eayt.40, §1o,

inciso I, da Lei n'14.1331202L)

3.1 . Aquisigão parcelada de matérias de expediente por meio de dispensa de licitação.

4. REeUISITOS DA CONTRATAÇÁO (art.6o, XXIII, alínea'd', da Lei no l4.l33l2l

Tesoura para uso diversos em aço

inox tamanho médio em torno de

20 cm

Papel fotográfico dupla face A4,

branco brilhante, tamanho A4 210
mm x 297 m. pct com 1"00 folhas

papel presente medidas largura:

30cm X altura 45 cm, pacote com

100 unidades cores variadas

fornecer produtos de qualidade.



ESTADO DI,] SERGII,E
CASA I,E GISLATIVA VERT]AD OII

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da rcalização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I e II (conforme o caso) da Lei n.o
14.13312021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR pREÇo
8.2. As exigências de habililação jurídica, fiscál, social e trabalhist a, técmcae financeira são:

8.2.1. I-Iabilitação .Iurídica:
8.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso
de sociedades por ações, acompanhado de clocumento de eleição de seus administradores.

8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
8.2.2.1. Prova de inscrição no caclastro Nacional clc Pcssoa Jr,rríclica (clNIrJ);
8.2.2'3. Prova de regularidacle para com as lrazcndas Federal,llstadual e Municipal, do dornicílio
ou sede do licitante
8.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao irundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante
aprcsentação do CI{F - Certillcado de I{egularidacle do FG'fS;
8,2.2.5. Prova cle inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do 'frabalho, medianlc zr

aplesentação de certidão Negativa de Débitos frabalhistas - GNDT;

9. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁrUA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento.

Pedrinhas , 1 1 de Março de 2025

seY"t,rffi,*rf %,
Diretoradodepartamentoadministrativo *r"=t['

UNIDADE A1'IVIDADE IiI,IJMI,NI'O FON'fti
01001 2001 339030000 1 50000000
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[ST^DO D[ SIIRGIPl]
CANTARA NIUNICIPAL DE PNDRINIIAS

PODER LEGISLATIVO
CASA LECISLATIVA VEREADOR AROALDO TONTES DO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO N." ool/2025

Autor: José Aronudisson Gois do Nascimento.

EMENTA: REGULAMENTA O

PROCESSO DE CONTMTAÇÃO

DIRETA PREVISTO NA LEI

FEDERAL N." I4.I33 DE IO DE

ABRIL DE 202 l, QUE ESTABELECE

NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO

E CONTMTAÇÃO, NO ÂMBrrO

DA CÂUENE MI.JNICIPAL DE

PEDRTNHAS/§E,

Faço saber que a Cânrara Municipal aprovou e eu, seu Presidente, promulgo a seguinte

Resolução:

Capítulo I

Disposições Prelirninares

Art. lo No âmbito deste Casa Legislativa, a licitação será conduz.ida pelo prcgociro, conr
auxílio da cquipe de apoio ou comissão de contratação constituída enquanto não adotados e

rcgulamentos os procedil'nentos previstos no art. 7o e 8o da Lci l4.l33l2l ou findo prazo

previsto no aíigo I76, I, da Lei 14.133121.

Art. 2o Nos ternros do artigo 176, ll, da Lei I 4. I 33/21, as licitaçõcs poderão ser conduzidas

presencialmente pelo prazo dc 6 (sei$ anos, cotttado da data de publicação da Lei 14.133/21,

passando a ser, após estc pcríodo, obrigatorinnrente realizadas sob a fornta eletrônica, nos

ten:ros do § 2o, ilo art. 17, da Lei 14.133/21 ,

Art. 3o Nos termos do arr. 176,lll,da Lei 14.133/21, a divulgação das licitações deverão ser

nrediante publicação enr diário oficial do município, por tneio de extrato, bem como a

i Scanned with I

i § Camscanner i



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

c^s^LEGrslArrvAuuJrtf;§á*tifl§if$"r%NrEsDoNAscrMENro

IV - conrprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação

míninra necessária;

V - razão da escolha do contratado;

VI - justificativa de preço;

VIll - autorização da autoridade competente'

parágrafo único - O ato que autoriza a contratação dircta ou o extrato decorrente do contrato

àrr.ia ser divulgado c màntido à clisposição do público cm sítio clctrônico oficial'

Art.7o Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites refcridos nos incisos I e II do

art.75 da L,ei Federal no 14.13312021, deverão serobservados:

I - o somatório do que for despendido no exercício Íinanceiro de cada órgão da administração

direta, indireta, autárquica ou lundacional, ildependentemente do setor ou secretaria

requisitante;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais

aqueles relativos às contratâções no mesnlo ramo de atividade.

Paritgrafo único. Para fins do que dispõe os incisos I e II do caput, na o-cgTli?u de compras

e contratações coln base nos incisos f e II do art. 24 da Lei Federal n" 8.666193, o valor cont

* à*tp*rur jtrrealizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos

Iirnile; estaúelecidos no inciso I e II do arl.75 da LeiFederal rto l4'133120?l'

Seção II

Do Estudo 'fécnico Preliminar e da Análise de Riscos

Aí. Bo Enr âmbiro nrulricipal, a elaboração do estu<lo técnico prelintinar e análise de riscos

será opcíonal nos seguintes casos:

I - contratação dc obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos Iimites

dos incisos I e II clo arl.75 cla Lei no 14.133, de lu de abril de 2021, independente da fonna de

conlratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei no 14.133, de l" de

abril de 20213

III-contrataçãoderentanescente nos terntos dos §§ 2'a7o,do art.90, da Leino 14.133, de 1"

de abril de202l;

ne
i s"r"""J -rr,n

i§--q§::ll::,
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a) a solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizadapor oÍicio, e-mail ou de forma
pessoal pelo agente público responsável, caso em que deverá atestar o fato e apresentaÍ os
dados necessários à correta identificação dos fornecedores;

b) a solicitaçâo de pesquisa deverá consignar prazo de resposta compatível com a
complexidade do objeto, devendo ser juntado aos auios documento comprobatório da cotação

do fornecedor;

c) a estimativa de preços por meio de fornecedores poderá ser realizada concomitantemente à

escolha do fornecedor mais adequado para os casos de contratação direta.

d) a solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores

habituais da Administração e que integrem a base de dados cadastral do Município ou daqueles

registrados no respectivo órgáo, podãndo ser realizada através de pesquisas de fomecedores

à;;;iãr, na internet o, 
"otã 

outros órgãos da Administração Pública, que possam realir'ar o

fornecimento ou executar o serviço.

§2, A critério do agente, poderá ser divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico ofrcial

ãa frefeitura pelo pruro de 3 (três) dias útiis contendo a especificação do objeto pretendido e

. *"rifrrr.çai de interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados.

§3o 
para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável' poderão ser

desconsiderados os preços excessivàrnente elevados e os inexequíveis, conforme critérios

fundamentados e descritos no processo administrativo.

AÍ1, 10. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor

esrimado, aciescido do percentuàl dr B"n"ficios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e

dos Encargos Sociais (ÉS) cabíveis, será deÍinido por meio da utilização de parânretros na

seguinte ordem:

I - composição de sustos unitários conespondente do SINAPI, FDE, DER, CDHU ou outro

legalmente formatizado, com indicaçâo dó número da edição da referida tabela de referência.

II - utilizagão de dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada peló foãer Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenha a data de acesso;

III - sontratações sinrilares feitas pela Administração Pública, enr execugão ou concluídas no
período de t (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização

de preços correspondente;

IV - pesquisa na base nacional de notas Íiscais eletrônicas, desde que as cotações tenham sido
obtidas no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do edital ou processo de

i Scanned with :
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Seçâo IV

Dos Parecercs

Art' l4' - Ficam dispensaclos cle parecerjurídico e de parecer do Controle Interno as situações
onde o instruntento de contrato nao for ãbrigatório, nàs termos do ar1. 95 da Lei no l4.l3j, de
10 de abril de 2021, bem como àquelas on«te a n:inuta de edital elou de contrato estiver
padronizado pelos respectivos órgãos.

Capítulo III

Disposições Finais

Art. 15. Ficam dispensadas das formalidades de que trata este decreto, e desde que observados

os valores praticados pelo mercado, pa fornrado art. 23 daLei Federal no 14.1333, de l'rJe
abril de 202l,as aquisições, obras e serviços cujos valores não ultrapasse o limite previsto no

§2" do artigo 95 da Lei 14133 de2Ail, via decreto federal.

Aú. 16. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou eÍro grosseiro,

as sanções previstas no art. 146 da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, setão aplicadas pela

autoridade competente, observados o conlraditÓrio e ampla defesa.

Art. 17. O Poder Legislativo do Município de Pedriúas/SE poderá editar norrnas,

regulirmentos e demais normativos complementares ao dispclsto nesta resolução, e

disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos necessários a

contratação.

Parágrafo único: Fica recepcionado, no que forpertinente, a Instrução Normativa SEGES/ME
n" 67, de 8 de julho de202l, assim como suas vindouras atualizações, na formado aí. 187,

daLei l4.lY/2A21.

Arr. 18. Esta Resolução enlra ern vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade
à publicação, revogadas todas disposições constantcs em toda e qualquer resolução anterior a
esta que trate da mesma ttratéria, independentemente de ser ter disposição contrário ou não ao
disposto na presente resolução, 4{.,

Pedrirrhas/SE, 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

'*Wu,,

José Aronadisson Gois do Nascimento.

vereador em exercício/Presidente da câmara Municipal de pedriúas/sE.
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Orçamento

ITEM cóore o PRODUTO/SERVIçO UNID TOTAL
urutrÁRto

(ESTTMADO)

TOTAT

(ESilMADO)

L

Régua Escritório, Material Acrílico,

Comprimento 30cm, Graduação

Centímetro/Polegada, Tipo Material Flexível.

Tra nspa rente

UND 5 1-,15 5,75

2

Almofada para carimbo com tampa plástica. N.

3 medida 6,7 x !!,0 cm. Cor Azul e Preta,

u nidades.

UND 5 10,40 52,00

3

PILHA, TAMANHO GRANDE, TIPO ALCALINA,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS PROCEDÊNCIA

EVALIDADE NO PRODUTO

UND 10 2,45 24,50

4
Apontador lápis material metálico, médio,

u nidades.
UND 5 7,40 7,00

5

Barbante algodão, quantidade fios 8 un,

acabamento superficial cru, cor branca. Rolo de

100mm

ROL 2 6,45 12,90

6

Bastão de cola, composição de silicone, para

aplicação em pistola quente, com 7,5 mm de

diâmetro e 30 cm de comPrimento.

Embalagem pct cltk1. Material com

certificação do INM ETRO.

Emb 5 58,50 292,50

7

Bloco de Notas tipo rascunho, material celulose

vegetal tipo com Pauta, tiPo PaPel

apergaminhado, destacável, formato 80mm x

l"15mnr, com 80 folhas.

UND 20 2,45 49,00

8

Bloco recado, material papel, cor amarela,

largura 38 mm, comPrimento 51 ffiffi,

r:aracterísticas adicionais auto-adesivo,

removível, post-it, quantidade folhasl"00 u m'

UND 20 3,99 79,80

9
Borracha ponteira branca para lápis escolar

u nidades. UND
10 0,39 3,90

t; Caderno espiral pequeno, capa dura;100

fol h as.
UND 5 8,90 44,50

Praça Dr. Rinaldo costa e silva, 269 tloquim Sergipe a rm a rinhosaojoao @ hotmail.com
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armannhosaoloao@ I

Perfurador de papel para 100 folhas com

gramatura 75glm2. Possui dois furos, material

aÇo com base em polietileno. Distância entre os

furos de 80 mm.

I

UND L 100,00 100,00

20

Clips galvanizado Ne 08 Fabricado em aço

galvanizado de alta qualidade, resistência

contra corrosão, sem rebarbas tamanho ns 08

caixa com 1"80 unidades peso 5009.

CX 10 16,00 160,00

2L
Clips metálico ns 03/0 para papel cx com 50

u nldades
CX 10 3,40 34,00

22 Cola Branca em Bastão 10 gramas a unidade. UND 5 7,45 7,25

24 Cola branca líquida 500 ml UND 3 9,80 29,40

25 Cola de silicone líquida, 60 ml. UND 4 4,90 19,60

26

Percevejos latonados, número 04, composto

em arame e chapa de aço com tratamento anti-

ferrugem. Com ponta perfurante, com cabeça

de aproximadamente 10mm.

Emb 3 4,95 14,85

2l

Prancheta portátil, material eucatex,

comprimento 340 mm, largura 230 mm, cor

marrom, características adicionais com

pegador metálico.

UND 5 9,90 49,50

28
Contra-capa para encadernação, tamanho A4,

pacote com 100 unidades
PCT 2 38,00 76,00

29

Corretivo líquido, a base de água, não tóxico,

secagem rápida, inodoro, não resseca,

composto por resinas plastificantes e

pigmentos, tubo com 18m1, caixa com t2
unidades

CX 1 31,00 31,00

30
Elástico para dinheiro n.18, pacote com 500

gramas
PCT 5 19,00 95,00

31

Emborrachado, material borracha EVA sem

glitter, comprimento 60 cm, largura 40 cm,

padrão liso, cores variadas.

UND 10 2,40 24,00

Envelope branco médio, tamanho 26 x 36 cm.

Caixa com 250 unidades.
CX 1_ L50,00 150,00

33
Envelope Carta Branco, tamanho'J.14x1.62 mm,

pacote com 100 Unidades
PCT 5 19,90 99,50

Praça Dr. Rinaldo costa e silva, 269 Boquim Sergipe a rmarinhosaojoao@ hotmail.com
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45
Folha de isopor, comprimento 1m, largura 0,50

m, espessura 50 mm
UND 5 19,90 99,50

46
Pincel para quadro branco na cor preto, tipo

recarregável
UND 6 3,80 22,80

47
Pincel para quadro branco na cor azul, tipo

reca rregável
UND 6 3,80 22,80

48

Tesoura 13cm escolar ponta arredondada,

lamina em aço inox com 1,,2mm com inscrição

na lamina, com cabo plástico resistente em

polipropileno junções das laminas de rebite

maciço de alumínio comprimento total da

tesoura de 13cm

UND 5 3,90 19,50

49

Grampeador de mesa pequeno, corpo em aço,

apoio emborrachado, capacidade para

grampear 25 folhas de 75 mm/g, grampo 2616,

profundidade de grampeamento de 51 mm,

reservatório para % pente de grampo, bigorna

de duas funções, abertura de 180".

UND 4 13,80 55,20

50

Grampeador 106/6 - Utilizado para fixação de

tecido na madeira, muito utilizado por

estofadores e fábricas de estofados

Composição: Corpo: Alumínio fundido, Demais

componentes: Aço carbono, Grampo: 106/6.

UND t 64,00 64,00

51

Grampo grampeador, material metal,

tratamento superficial galvanizado, tamanho

9/10. caixa com 5000 unidade

CX 10 18,00 180,00

52

Grampo para grampeador, material: arame de

aço galvanizado, unidade de fornecimento:

caixa com 5000 unidades, tipo: 26/6.

CX 10 5,70 57,00

53

Talher descartável material descartável, tipo

garfo, aplicação sobremesa, cor incolor pacote

com 50 und

PCT 30 10,00 300,00

54 Lápis grafite, cx com 144 und CX 1, 47,00 47,00

qq

Pilha, tamanho pequena, modelo AA,

características adicionais não recarregável,

sistema eletroquímico alcalina, tensão nominal

1,5 v, embalagem com 02 unidades

Emb 40 4,90 196,00

Praça Dr. Rinaldo costa e silva, 269 Boquim Sergipe a rmarinhosaojoao @hotmail.com
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64
Papel cartão tríplex 2509, formato A4 branco,
pct com 150 folhas.

PCT 4 27,00 108,00

65
Papel Celofane, cores variadas, 0,90mx100m,
pacote com 50 folhas

PCT 2 74,00 148,00

66

Quadro Branco para Escrita com Marcador de

Quadro Branco; Tela em Chapa de Fibra de

Madeira; Tela de Madeira Revestido com
Formica Branca Brilhante; Moldura em

alumínio polido (medida 12mm x 6mm).

Dimensões:40x60 cm; Altura: 40.00 cm;

Largura: 1.00 cm; Comprimento: 60.00 cm.

UND 2 39,90 79,80

67

papel embrulho, apresentação folha, largura

50 cm, comprimento 60 cm, cores variada,

aplicação embalagem, pacote com 100 und

PCT L 98,00 98,00

68
Tesoura para uso diversos em aço inox

tamanho médío em torno de 20 cm
UND 2 10,90 21,80

69

Papel fotográfico dupla face A4, branco

brilhante, tamanho A4 zLO mm x 297 m. pct

com 100 folhas

PCT 2 29,80 59,60

70
Papel Micro-Ondulado Liso 50 x 80cm - Cores

Diversas
UND 50 3,00 150,00

77
papel presente medidas largura: 30cm X altura
45 cm, pacote com 100 unidades cores variadas

PCT 7 150,00 1 50,00

rorAl Rs 9.610,77

Carlos Antônio passos nascimento

Praça Dr. Rinaldo costa e silva, 269 Boquim SergÍpe armarin hosaoj oao@hotmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

MAGAZINE E PAPELARIA SAO JOAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARMARINHO SAO JOAO

DAATIVIDADE
47,61-0-03 - Comércio varejista de arligos de papelaria

47.55.5.02 - Comercio varêjista de artigos de armarinho
47.89.0.05 . Comércio va§ista de produtos aanêantês domissanitários
47.814-00 . Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82.2.01 . Comércio varejista de calçados
47.51'2fi1 'Comércio varejista especializado de equípamentos e suprimentos de informática
47.55,5.0í . Gomércio varejista de tecidos
47.53'9-00 ' Comércio varejista especializado de eletrodomésÍicos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54.741 . Comércio varejista de móveis
47.55.543 . Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02. Comércio varêjista de artigos esportivos
47.63.6.01 . Gomércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.72'540. Comércio varejista de cosméticos, prodútos de perfumaria e de higiene pessoal
47.63.6-03 - Comércio varejisla de bicicletas e triciclos; pêças ê acessórios
47.56.3.00 . Comórcio varejista especiatizado de instrumentos musicais e acessórios
47.59'8-99 'Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

E

206.2 . Sociedade Empresária Límitada

LOGRADOURO

PC DESEMBARGADOR RINALDO COSTA SILVA
COMPLEMENTO

CEP

49.360.000 CENTRO BOQUIM

ENDEREÇO

(7Sl 3522-1129

ATIVA
DASITUAÇÃO CADASTRAL

03t11t2005

DE CADASTRÂL

DE GOMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE
CADASTRAL

ÍA DE ABERTURA
03.502.27410001-77
MATRIZ

29/1 0/1 999

ENTE (EFR)

DATA DA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 0310412025 às 15:12:52 (data e hora de BrasítÍa). página:1t1

aibout;blank 1t1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

II CNPJ:

' 03.502.274t0001-77. 
NoME EMPRE§ARIAL:

MAGAZINE E PAPELARIA SAO JOAO LTDA

CAPITAT SOCIAL:

R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

CARLOS ANTONIO PASSOS NASCIMENTO

QualiÍicaçâo:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

RITA DE CASSIA VIEIRA BARBOZA NASCIMENTO

QualiÍicação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifrcado dlgital ou comparecer a uma unidade da RFB.

hmitldo no dia 03/04/2025 às 15:13 (data e hora de Brasília).



. ..- Praça D!§mqgdgr lUrr.rlrirr t.'r:stu §ihn n'' 2ÍrQ * 13sr ,. üel'rtro - CHI, 4gj(ü-(r$t) -

-", i',,/íAG A'ZINE § I}/,PELÀRIA SÃÜ JÜÃO LTDA" ME

V-M§TIIôT§LSOCI4-!*

ÇAB|O*§ AN]ÇNO.. nA§§Q§ ÀssU{EMA" brnsilciro, rnaio.r,
adrtünicrtclsr dc cinprcsa, casado vtb o rcgiruc àcãruurürío urúvcrsal rlc
bcns, n*scido no dl'r ú1.10,1g60, na cidado de Esrllncin.se., porcrdor do R.o.
srb no 3ü9.46S-§SP-S8,, C,p"F. sob n" t7l.j9Z.?9540, c;

I\UÀ1)li§Á§§Id*yElXÀ B-,IBpAaAI!ê§ÇüUEMA. brasilcin, major,
acministrirc.lora de emprcsa, carpd,r sob o reginic dc cç,rnunl,lo univcrsal de
lrcns, naxida rrtr dir 2À,()2.lgtr4. lu cid.tle rli B,rluinr-sc., lnrradora dâ R.c.
n0 6?0.067-51§SI,-SÊ, c C.p.F. u' 3(r1.6]50.00J-lj, fllniÍos rrriidcrilcs c
dottricilia4os r Praça Dcsenrbargndor í{,inaldo cosra sitva n0 )6?-Á" «rsa -
ccntÍô - ctsP +1360-00ü, ru ciúulc rJc Bc4rirrr-s8., unico.s sócios quoü.rras
dt CINPrcSN MAGÁ7JNE E. PÂ?E[,ÂRIA SÂO JOÀO UIDÀ. }V{E, COM SCrlC
c fortr a Pmç* l)esrurbtrgrdol Rirurl«lo cosur s0r,a n" 269 - casa . ÇcntÍí", .,

cEP 4r36{}-(m{} - t}oquinr * sE ., rcgisrrada na MM -Íur.iir conrcrcial do
§shdo dti Sdr$ipc, sr.rl: NIRIi rro ?B2rX)??lgls, crrr srssjlrr ilo dra 2g. l0.l9gg.
c inscrita uo cNIIJ rf 01.502.1'7ir0()0 1-7?, resolvcrrr" assirn, alrcrar, o
contmto t<rial.

t' Auttrcnür o mpittl social tla íümpÍesü passarrdo I rsur F.S 50,{}00,0CI.

Z^ ÁJ(crar.a.clau.flrlâ qmrB, po*srutdo n ter rr scguintc redilção:
A adminhgrrçlo d8 socicdade_cabc uos sóci-os g*eXiWüLl§§lQ.EjlIA
D§.CÁsstÁ*\IIEmÀnáffi.OAA..NA§-ffiÂeNtA.. onr co4iunro ou isoradâm;r,tõ *r,ãrffirtiGi c
aribuiçõc* dc adminlstÍat" aulorizâ o usn do nôrnô empreernriat,'racrJado, ro üntenro, c,r ati.rieluJcs,
c§tÍHltus *o int*tuegr. sô'§ial oü assuurir obripnçôes seja em fwor dc quxlqucr úx quotislns ou de
lcrccirts,,bcm conro ôrcrÍtr o ou aürnar bcns irnó,veis da sociçrJudr, scnr awàrizaglo rlo oqrlo gf*r.o

Ern ruzâo rtâ lulificaçüo rcirnu descrita a chusulu *ferççiru 
c Quartô" passarn a viger com a osgulnte ralryâo:

ttÁu§l&â_.._useElila
O capital sfi;id é no vâlor cls R$ 50.000,00 (Cinqucnra Mil Ruris), Ch.idirlo cÍn 50.0(10 (Cinqrruur\- I,{il) qüoruu' ,ôc ltt l,o0 (Unr RcâI)t ifltcyrrimanc ncsrc ato enlnrrúia cofiemü do rsis, aisirtur:iaas c' s;túrrcritas cnl.re os sócrlos, g com reü.lr§os dos púpricr* sócios, ria ecgtirrte fornra:

Ç,§U&§-À[TüNIO-iâ\§§A§J!.*§fiMH..W' subsçrcw e intesrotiza 8]S 2.J00.00 (Dois Mü c Quhúrsoos
Resis), rcfsrcnie a 2.500 (Duoç Mil e Qr:í.nhcntas ) quut»s do capital social. quc concsporxle u 59o
(Çinco por crrrto).ilo capital.

}II}À-Q}J§ÁtuÀJLr,iBl!W,sulrsçrcr,ceintcatalizuR§4.,':.ü0'lx)(Qlu}Íç$lBo§êt6
uril e quinherras Rcnls), rcfcrcurc rr 47,500 (Quarurtn s sêl* Àrlil c quinhento.r) qt:oms úr cnpittl coolal,
quc corresf)ôscle s 95% (Novonta c cinço por ccnto) do r:aprtal. (AÍt, 99? Ill e IV o Art 1055 do
ccJ20o2).

fuLUâ1JTA.:^QIIÀ&IA
A aürúristração &r socieürde r;atx aos $cios.Mss$ffi[0S3lTÂ

DÊ-§Â§§.1ÀjrefBá-.HêB§QL,\l{,t§§lel§bt,re,", cm c,oriiunto ou isolndanrento ü)m or porteros r
atdb*içÕlrs de udrnirrisrtnr. âtüorizá o rrso do írorlc ,rnrprssitr:iul, r,edndo, llc srrt{fitô. ern aüyidadçs,
u§trs:ü18§ ao interersg social ou Írs§rrrfilr obrig;nçôcs wjl cnr favor do qualquer dofl quotislâs oU dr
tercciros, bcrn oornc ú$er$r o gu aü§trar lxns lrnl)rycls dg socir"íladÍj, sêlll {rütori?árçào do outro dcio.

A vista da rnodiÍicuçso ora ajuntada çorrrolirÍl-srl o corurato soçid. coru a seguinto rcdaçâo;

,fr?âtrM



MAGAZINE E PAPELARIA SÀO JOÃO LTDA. ME
Irraça Desembargador Rinaldo Costa §ilva no 269 . cnsa - csnuo ' CgP 49360-000 - Boquim - §E.

CtÁU §IJI*A .,.-,QITÁJÁ
Falcccndo ou interditado qualqucr um doo *rios, a soci«lade cotrtinuaÍú suas ati/tdâdfs csm sl
herdciros, §l.loc-ssorcs e o inca{mz Nâo scndo çrosslvel ou insxistMo intçrcssc destÊs ôu doc sócioe

reüanescentês, o vnlor dc seus havsrês eeú apumdo c liquidado çom b'ase ua situa$o financcira

palrimonial da sociedadq à dâtâ ds rc*oluçlo, veriÍicadn em balango especialtnente leruntado.

Purógrsfo ünico - Os travcres apurados scrâo liquidados cm 12 (Dozc) porctlas mensaie e Íixas, v:ncendo a

prinreira apôs 60 (scsscnlâ) dim npós o balanço cspccial. (.tur i028 c l03l do CCn002).

ÇLÀU§U!À:*IIUâ
A rcsponsnbllidatlc dc carh sóeio ó r,sslrita ao l'alor de suas quotns, rnsis todo§ rcspoldcm

soÍit{arianrcntc pcta intcgnrtizaçÍo do capital §ocÍãI, (ArÍ. l0J2 do CCl2Ü02)

ÇLÀU§.UIA-:- A§§IMÂ
As desuis dcliberuçÕcs ou omissôcs scr.Io ronurdru ern conjurrto pclos sÔcios.

O(s) adrninishldor(cs) dcclâra(m), sob as penas da tei dc que nâo estã(o) impslido(s) de excrçer(en) a

aúiünistraÇâo da soçiedadc, por lci espccial, ou cm virtudc dc condcrulçío crimirnL ou Por §c

cpcontrar(cm) sob os efcitos dela, § pcns quc vxlo, ainda quc temporariarr§nts, o âcêsEo â cargo§

p(rblims; orr p(;r crimu {irliurcuíirr, de prcvnricaçíln. çtita ou suborno, conctl§§ilo, fieculaÍo, 0u colltra â

àconorrrin populr, contrn o sislcrrra furancciro rucioru.il, coülra normüs dç dcfcsa dc concorrêncin' contra

as rrllçdcs de consunro, fé publica, ou r- llropricrCade. (Arr. t0 I I Inc. I do C0200?)

Fiça clcito o foro da coíÍrarcâ dc Boquim do Eslado dc Scrgipc, p*ra o r::tercício do curnpritncnto dos

dlreitos e obriüit0ôcs rcsultatrto dcste contrato consolidado.

E por cílnxr jnsÍos e contnrtos assinanr o pÍss,Jntc instrutlcnto crlr 03 (trüs) l'ias,

:B0prsÊ!:28 ? 002?1§1 5

'rl.À(i^íJilr Ê PÂPl{lÀÂIÂ 5^O ,r0 O
i:.rDÀ - |íE

!

,&4fl-/.--,---'J/ 
Carlos Antorüo Passos

Bo<1uirn(SE), l4 dc Dczrmbro dc l0l0'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNÉO

Nome: MAGAZINE E PAPELARIA SAO JOAO LTDA
CNPJ : 03.502.27 410001 -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 17:19:45 do dia 1011012024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0810412025.
Código de controle da certidão: 56C0.93E3.3106.6854
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



lnscrição Estadual:

Razão Social:

CNPJ:

Natureza Jurídica:

Atividade Econômica:

Endereço:

Certidão Positiva Com Efeito de Negativa N. 132924 12025

27.100.255-7

MAGAZINE & PAPELARIA SAO JOAO LTDA ME

03.502.27410001-77

SOC. P/COTAS RESP. LTDA.EMPRESA PRIVADA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

PRACA - DESEMBAGADOR RINALDO COSTASILVA.269

CENTRO - BOQUIM - CEP:49360000

Certificamos para os devidos fins, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, que o contribuinte
supra mencionado possuidebito com a Fazenda Pública Estadual, cuja exigibilidade encontra-se suspensa porforça
de disposição legal.

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

A presente certidão emitida em 10/03/2025 às 15:10:31 , válida até 0910412025 deve ser conferida na lnternet
no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 10 de Março de 2025

Autenticação: 20250310FTFlRM

1OlO3l2O25 15:10i32

SECftETARIÀ DE

ESTÂDO OA FÀZENDA
GOVERI'IO DO ESTADS
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

I-
I

I

cERTTDÃo rosrrlvA coM EFEITo
NEGATTvA DE »Énrros

I

Nome ou Razão Social: MAGAZINE E PAPELARIA SAO JOAO LTDA - ME
Nome de Fantasia:ARMARINHO SAO JOAO
Logradouro: PC DESEMB RINALDO COSTA E SILVA Número: 269
Bairro: CENTRO CEP: 49360000
Município: BOQUIM CPF/CNPJ : 0350221 4000177

Período de Validade

l'
l

l

03 I 02 I 2025 até 0 4 I 0 5 I 2025

Certificamos, para os devidos fins, em cumprimento a solicitação do Sr'(a) requerente, fica
constatado que o (a) mesmo (a) encontra Qn) -se quites com a FazendaMunicipal.

Independente desta certidão, fica ressalvado o direito daFazenda Pública Municipal, cobrar, a
qualquer tempo, dívidas que por ventura venham a ser apuradas.

Esta cerlidão será válida por 60 (sessenta) dias a constar de sua emissão.

Ocorrências:

Quanto ao contribuinte, relativamente a acordos de parcelamento de débitos fiscais, com
pagamento ern dia;

Quanto aos sócios, relativamente a acordos de parcelamento de débitos fiscais, com
pagamento em dia;

Quanto a outras empresas de cujo capital social o contribuinte ou seus sócios participe(m),
relativamente a acordos de parcelamento de débitos hscais, com pagamento em dia.

BOQUIM 03 de Fevereiro de2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Contribuinte em : http : //wwwboquim. se. gov.br.

Código de Autenticidade: BD0B2AF6

E-Mail: h'ibntos@boquim.se.gov.br Telefone: (19) 3645-1919 Rarnal: 2i4 CNPJ: 13097068000182
Praça Dr Jose Paiva de Melo N': 26 Bairro: Centro CEP: 49.360.000 Boquim/SE

_-_l



Poorn luorcmnro
oo Esrao"o nr SrRcpr

CERTIDÃO .IUOICIAL
NATUREZA: CRIMINAL RESULTADO: NEGATIVA

roerurlnceçÃo
Nome: Magazine e papelaria São João Ltda _ ME
Tipo de Pessoa: Jurídica
Nome Fantasia: Armarinho São João

CNPJ: 03.502.27 4|OOO1-77

ffi
::):5.:3:::S^H"1."r::li:i::'^T":.:r"!!ÇÁo N" 31t2022 Do TRTBUNAL DE JUSIÇA Do ESTADo DE sERcrpE, QUEF.RAM ENcoNrRADos os REcrsrRos ABArxo Nos srsrEÍvA. ,*ro*roi,;;;;. ;,;;;i"*i; ;";"""r;;rrJLff;#5ESTADO DE SL:RGIPE EM DESFAVOR DA PESSOA ACIIVA IDENTIFICADA.

NADA CONSTA

ourRosslM' EM ATENDIMENTo Ao ART 7o, v, DA RESoLuçÃo tto 121t2010 Do coNSELHo NACToNAL DE JUSTIÇA, sEcuE LrsrADE FEITOS EM TRAMITAÇÃO OUE NÃO POSITIVAM ESTA CCRTIOÃO JUDICIAL:

NI\DA CONSTA

oBSERVAçÕES

1. Certidão expedida gratuitamente e válida por 30 (trinta) dias.
2 A identificação da pessoa é de responsabilidade do solicitante e deve ser conÍerida pelo interessado/destinatário desta certidão.3' A certidão também será negativa quando houver registro de homônimo e a individualização dos processos não puder ser feita porcarência de dados do poder Judiciário.
4 A autenticidade desta certidão pode ser confirmada eletronicamente no aplicatívo ou síte do Tribunal de Justiça do Estado de sergipe.5' O conteúdo desta certidão pode ser contestado eletronicamente no aplicativo do Tribunal de Justiça do Estado de sergipe, durante operÍodo de sua validade.

6 A pesquisa realizada abrange todos os processos criminais, inclusive aqueles dos Juizados Especiais criminais e da Auditoria Militar.7' A pesquisa realizada NÃo abrange os processos em que foram concedidas transação penal ou suspensão condicional da pena.B. Esta certidão judicial substitui a Folha Corrida.

PROTOCOLO E AUTENTTCAçÃO

certidão 2025'0024010 expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de sergipe em 29t011202se válida ale 28t02t2025.

Código de Autenticidade no 6408.4199.3i95.3504.



RAZÃO SOCIAL : LIVRAITIA DO ESTUDANTE, LTDA
CNPJ: 10.826.61 9/000 1 -03

ENDEREÇO: PRAÇA SILVIO ROMIIRO 14 - CTINTRO - LAGARTO -

SE

ITEM cóore o PRODUTO/SERVTÇO UNlD TOTAL
UNITÁRIo
(ESTIMADO)

TOTAL
(ESTIMADO}

1

Régua Escritório, Material Acrílico,

Comprimento 30cm, Graduação

Centímetro/Polegada, Tipo

Material Flexível. Transparente

UND 5

1,50 7,50

2

Almofada para carimbo com tampa
plástica. N. 3 medida 6,7 x11,0 cm.

Cor Azul e Preta, unidades.

UND 5

10,50 52,50

)

PILHA, TAMANHO GRANDE, TIPO

ALCALINA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PROCEDÊNCIA

EVALIDADE NO PRODUTO

UND 10

2,50 25,00

4
Apontador lápis material metálico,
médio, unidades,

UND 5
2,00 10,00

5

Barbante algodão, quantidade
B un, acabamento superficial
cor branca. Rolo de l"00mm

f ios

cru, ROL 2

6,80 13,60

6

Bastão de cola, composição de

silicone, para aplicação em pistola

quente, com 7,5 mm de diâmetro e

30 cm de comprimento,
Embalagem pct c/1kg. Material com

certificação do lN M ETRO.

Emb 5

64,00 320,00

7

Bloco de Notas tipo rascunho,

material celulose vegetal tipo com
pauta, tipo papel apergaminhado,
destacável, formato 80mm x

115mm, com 80 folhas.

UND 20

3,00 60,00

Õ

Bloco recado, material papel, cor

amarela, largura 38 mm,

comprimento 51 mm,

características adicionais auto-
adesivo, removível, Post-it,
quantidade folhas100 um.

UND 20

5,00 100,00

9
Borracha ponteira branca para lápis

escolar, unidades. UND
10

0,50 5,00

10
Caderno espiral pequeno, caPa

dura; 100 folhas.
UND 5

9,00 45,00

Lt

Pasta arquivo, r'naterial paPelão,

tipo AZ, lombada larga mm,

prendedor interno ferragem tiPo

alavanca com mola alta,

características adicionais vísor, anel

e etiqueta para identificação, bolsa,

tamanho ofício.

UND 50

19,00 950,00

L2

Caixa plástica para arquivo morto,
em polionda, medindo: C36 x 113 x

A25 cm. (podendo ser amarela,

laranja, azul, verde à critério da

ad ministração).

UND 50

7,80 390,00



RAZÃO SOCIAL : LIVRARIA DO ESTUDANTE LTDA
CNPJ: 10.826.619/000 1 -03

ENDEREÇO: PRAÇA SILVIO ROMERO 14 - CENTRO - LAGARTO -

SE
corrosão, sem rebarbas tamanho ns

08 caixa com 180 unidades peso

5009.

2t Clips metálico ns 03/0 para papel cx

com 50 unidades
CX 10

4,OO 40,00

22
Cola Branca em Bastão 10 gramas a

u nidade.
UND 5

1,50 7,50

24 Cola branca líquida 500 ml UND 3 10,00 30,00

25 Cola de silicone líquida, 60 ml. UND 4 5,00 20,00

26

Percevejos latonados, número 04,

composto em arame e chapa de aço

com tratamento anti-ferrugem.
Com ponta perfurante, corn cabeça

de aproximadamente 10mm.

Emb 3

5,00 15,00

27

Prancheta portátil, material
eucatex, comprlmento 340 mm,

largura 230 mm, cor marrom,
características adicionais com
pesador metálico,

UND 5

10,00 50,00

2B

papel presente medidas largura:

30cm X altura 45 on, pacote com
1"00 unidades cores variadas

PCT 7

39,00 39,00

29

Corretivo Iíquido, a base de água,

não tóxico, secagem rápida,

inodoro, não resseca, composto por
resinas plastificantes e pigmentos,

tubo com 18m1, caixa com t2
u n ida des

CX L

33,60 33,60

30
Elástico para dinheiro n.18, pacote

com 500 gramas
PCT 5

19,50 97,50

f,f

Emborrachado, materlal borracha

EVA sem glitter, comprimento 60

cm, largura 40 cm, padrão liso,

cores variadas.

UND 10

2,00 20,00

32

Envelope branco médio, tamanho
26 x 36 cm. Caixa com 250

u nidades.

CX t
152,00 152,00

33

Envelope Carta Branco, tamanho
1,1,4xL62 ffiffi, pacote com 100

U nidades

PCT 5

20,00 100,00

34

Envelope kraft, 240 x 340 mm B0

grs, especificações: dimensões 240

x 340 mm, de primeira qualidade,
para acondicionamento de papel

tamanho A4. Cor amarelo e branco,
com aba de fechamento.
Gramatura de B0 g/m2. Caixa com

250 unidades.

CX 2

1.52,O0 304,00

35

Pilha, tamanho palito, modelo AAA,

características adicionais não

recarregável, sistema
eletroquímico alcalina, tensão

Emb 10

5,00 5o,oo



RAZÃO SOCIAL : LIVRARIA DO ESTUDANTE LTDA
CNPJ: 10.826.6191000 1 -03

ENDEREÇO: PRAÇA SILVIO ROMERO 14 - CENTRO - LAGARTO -

SE

48

Tesoura 13cm escolar ponta
arredondada, lamina em aço inox

com 1.,2mm com inscrição na

lamina, com cabo plástico

resistente em polipropileno junções

das laminas de rebite maciço de

alurninio comprirnento total da

tesoura de l-3cm

UND 5

4,00 20,00

49

Grampeador de mesa pequeno,

corpo em êÇo, apoio
emborrachado, capacidade para
grampear 25 folhas de 75 mm/g,
grampo 26/6, profundidade de

grampeamento de 51 mm,
reservatório para % pente de

grampo, bigorna de duas funções,

abertura de 180".

UND 4

1,4,O0 56,00

50

Grampeador 1,0616 - Utilizado para

fixação de tecido na madeira, muito
utilizado por estofadores e fábricas
de estofados Composição: Corpo:

Alumínio fundido, Demais

componentes: Aço carbono,
Grampo: 106/6.

UND 7 65,00

65,00

51

Grampo grampeador, material
metal, tratamento superficial
galvanlzado, tamanho 9/L0. caixa
com 5000 unidade

CX 10

24,00 240,00

52

Grampo para grampeador,
material: arame de aço galvanizado,

unidade de fornecimento: caixa

com 5000 unidades, lipo:2616.

CX 10

5,80 58,00

53

Talher descartável material
descartável, tipo garfo, aplicação

sobremesa, cor incolor pacote com

50 und

PCT 30

L0,00 300,00

54 Lápis grafite, cx com 1,44 und CX t 48,00 48,00

55

Pilha, tamanho pequena, modelo
AA, caracterÍsticas adlcionais não

recarregável, sistema

eletroquímico alcalina, tensão
nominal L,5 v, embalagem com 02

unidades

Emb 40

5,00 200,00

56

Livro de Ata, material papel sulfite,
quantidade folhas 100 fl, gramatura

15 e/ m2, comprimento 330 mm,

largura 21,6 mm, caracterÍsticas

adicionais capa dura de

papelão/folhas numeradas.

UND 5

21",0O 105,00



RAZÀO SOCIAL : LIVRARIA DO HSTL]DAN'TE LTDA
CNP.|: I 0.826.6 I 9/000t _03

INDEIIHÇ0: PRAÇA srlvro RoMERo 14 - cENTRo _ LAGART() _

sri

66

Quadro Branco para Escrita com I I I 40,00 I ao,ooMarcador de euadro Branco; Tela í I r I

em Chapa de Fibra de Madeira; Teta I I I I

de Madeira Revestido conr Formica I I I I

Branca Brilhante; Moldura ., I uruo lZ I Ialumíniopotido(medidal2mmxl I I I6nrm). Dimensões:40x60 .r;l I ' I I

Altura: 40.00 cm; Largura: 1.00 cm; I I I IComprimento:6o.oocm. I I I j

67

papel embrulho, apresentação
folh.r, largura 50 cm, contprimento
60 cm, çores variada, aplicação

-çn[e1$!q1 pacote com 100 und

PCT 1

100,00 100,00

68
Tesoura para uso diversos em aç0
inox tamanho medio em torno de
20 cm

UND 2

12,00 24,00

69
Papel fotográfico dupla face Aq,
branco brilhante, tamanho A4 2lO
mm x 297 m. pct com 100 folhas

PCT 2

30,00 60,00

70
papel presente medÍdas largura:
30cm X altura 45 crn, pacote com
100 unidades cores variadas

PCT 1

39,00 39,00

Total R$j q.964,q0

LIVRARIA DO ESTUDANTE LTDA

fCfr r;, 10. 826. G 1elooo 1 -131
- irvntm oo EsruDÀNTE LTDÀ

úú Situio Romem 14 Sala A Centro

J 
-' 

rFP'Âlrif'n n^ ' ' r' rr:''Â'§F' t

L-'

I c'i r"r, 1o.Bzc.6LelCI001-õ1
TJVRARIA M E,STUDANIIE LTDA

Pr4a §ilvio Ronxm, 14§alaACentro,

[- {"f,P:{9{rnnÍn !.AGA$0-'S§, J



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO N/ICIONAL DA PESSOA JURíDICA

SALAA

CENTRO LAGARTO

(79) 3631-9300/ (79) s43í-8932

coMPROVANTE DE INSCR'ç@
CADASTRAL

LIVMRIA DO ESTUDANTE LTDA

47,61-0-01 - Comércio varejista de livros

47.8e-0'ee - comércio vaÍe;isi; ã; ã;i.osi;oã;t# ;ã:#:iÍ":",lilslnt",io,r"nt"

coDtco E DEscRrçno oe
47 '51-2'01 ' comércio vârêiista espe"i"túáãã ãe-áquipamentos e suprimentos de informáÍica
1oiZl.i1i:::::::i: y:l:i!:11::*11ii,1il àã ãr"troaomasticos ê equipamênros de áudio e vídeo47.54.7-01 . Comércio varejista ae'moveis -- -v ir.rrvuurrrE§uue§ e eq

47.55-5-02. Comercio varejísta Oe artigãs Ue armarinho
47,61 -0 -02 . Comércio varejista ae .;orüis ; ;;i"i;=
47 .61-0-09 - Comércio varejish a" ã*igài á" p"iàl"ri"
47.63-6-0í - comércio varejista ae rriniúããJIãigo" recreativos
lí ll p*l .I:::::i: y?."ii"!, a" p,ãai,tá" 

"ãiüntes domissanirários

coDtco E oEScRtÇÃo oÁ NerúnÉZlJhT6iõÃ-
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CEP

49.400-000

DATA DA SITU;

12t05t2009

O4lO4l25, 1O:35
about:blank

Aprovado pera rnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04tO4t2OZS às i0:35:00 (data e hora de Brasília). página:1t1

about:blank
1t1

,lfA.it\

W



Consuíta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

10.826.619/0001_03

NOME EMPRESARIAI:

LIVRARIA DO ESTUDANTE LTDA
CAPITAT SOCIAL:

RS60.000,00 (Sessenta mil reais)

0 Quadro de sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do cadastro Nacionar da pessoa Jurídica (cNpJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresariat:
MARIA JOSILENE BORGES FARIA

QualiÍicação:

49-Sócio-Administrador

:;:'.l:o,,'ffI;:fll'ff::;"T::::il" no QSA, acessar o e-cAC com certiÍicado disitar ou comparecer a uma unidade da RFB
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SÂJ\,lIRES TRINDÁI}i] DIi ÀLI\ltrIDÂ _ §Ítr

CN I'J I {)8'33Íí'{ltl5/0t}0 l -30

PRODUTO/SERVIÇO UNID TOTAL
UNITARIO

ESTIMADO)

TOTAL

{ESTIMADo)"I'TEM CODIGO

UND 5 R51,20 R56,00

1

Régua Escritório, Matertat

Acrílico, ComPrimento 30cm,

Graduação

Centímetro/Polegada, TiPo

Material tlexível'

UND 5 R$11,50 R557,50

R§30,CI0

2

Alrnofada Para carimbÔ com

tampa Plástica. N. 3 medida

6,7 x L1,0 cm. Cor Azule
Prpta rrnidades.

UND 10 R$3,00

3

PILHA, TAMANHO GRANUt,

TIPO ALCALINA,

CARACTERíSTICAS ADICIONAIs

PROCEDÊNCIA EVATIDADE NCI

PRODUTO

UND 5 R51,504
Apontador láPis materral

^^+ilira aádin rrnidades __8§7,i9-

Rs13,oo I

R$29s.oo

ROL 2 R96,50
5

Barbante algodão, quanttda0e

fios 8 un, acabamento

superficial cru, cor branca'

Rolo de lo0mm

e-"ttão A" cola, composi$o de

silicone, Para aPlica$o em

pistola quente, com 7,5 mm

de diâmetro e 30 cm de

i comPrimento. Embalagern Pct

i c1lkg. Materialcom

I certificação 4q-!§l'tETRO,- Emb 5

/

R$59,00

6

UND 20 R92,50 R§5o,oo

7

Bloco de Notas tiPo rascunho,

material celulose vegetal tipo

com Pauta, tipo PaPel

a pergarninhado, destacável,

formato 80mm x 115mm, com
cn fnlhas

UND 20 Rs4,oo _ R$8o,oo

o

Bloco recado, matêrlal PaPel,

cor amarela, largura 38 mm,

cornPrimento 51mm,

câ rêcterísticas adicionai s

aut+,.adesivo, removível, Po*t-
:r -..rxÍiáarta fnlhlç'l O0 U§'1.

le
Ir-lro

sot*chã Pofitett" úranca Pata

kipis escolar, unidades'

Caderno esPiral Pêqueno,
caPa dura; 10O fglhas'

UND 10 R90,40 R54,00

UND 5 R$9,90 Rs49,50

ii.trs o?1

IL

AS5I"NÀTURÀ DO RÊSPON§AVEL



§;\M ÍRllS'f Rl NDÀDü DÊ ÀLl\'ltrlDÀ - M §

CNPJ : {rtl'33'i'{t0slül0 l -30

16

Caneta marca texto

fluorescente, cores variadas

(podendo 5er amarela, laranja'

arul e verde à critério da

administração). Com selo do

INMETRO. Caixa com 12

unidades. CX 1 R$15,00 R$15,00

UND 1 Rs59,oo R559,00

L7

Perfurador PaPel, materlal

metal, tiPo mesa, caPacidade

Perfuração 30 fl,

funcionamento manual,

características adicionais corn

marginador e aParadsr,

^..oaliÁráa filroq 2 un.

ffir
I .*, cornum, 150g./m2, cores 

I

i dir"tt.t, avulso 1'0 folha' i

i ;;lJ; ser amarela, azul' 
I

i larania, verde, branca ou rosa' I

i a.!,eti" O" 
"A*init'

10 R91,20 R$12,00

18

1 R$19,00 R$L99,oo

19

Perfurador de PaPet Pâra ruu i

folhas com gramatura 75glm2' 
I

Possui dois furos, material aço

com base em Polietileno'
Distância entre os furos de 80

mm" UND

CX 10 Rs16,so R$165,00

20

CliPs galvanizado Ne 0E

Fabricado em aço galvanizado

de alta qualidade, resistência

contra corrosão, sem rebarbas

I tamanho ne 08 caixa com 180

I unidades Pelq !!9e-'*-_L--
j - Ct'pt metálico ne 03/0 Para

I paPetcrygrnlqgrdlges- CX 10 R53,50 R$35,002t

UND 5 R$1,50 R97,50
22

24

Cola Branca em Bastao 1u

^,-H3c a rrnidade-
ãi-rqrrruJ v vr'!'-* 

*r^ kr:n* línrrida §OO ml UÍ{D I R59,90 R529,70

UND 4 R96,00 Rs24,oo

25

Enrb 3 R$6,00 Rs18,00
26

Percevejos latonados, numero

04, comPosto,ellg a ry!!j*

',u*mffiü*#
L 't 

ffí*oiliiü'"- se n
A§SINATURA DO RE§PONSAVEL

qry

LUld u§



i',Fe#,$

§A}TIR[,S TRINDÁDE DE ALMf,tDA - NTf,

CNPJ I ott'338'005/('0lll -30

iffiítr#3

36

não recarregável, sistema

eletroqu ímico alcalina, tensão

nominal 1,5 v, embalagem
rnrn o7 unidades

Emb 10 R$25,00 R525o,oo

Pasta susPensa arQuivo, 
I

material PaPel cartão rígido' 
i

características adicionais 1 
I

visor frontal transParente, 
i

tipo susPensa, largura 240

mm, altura 360 mm, cor

marmorizada, Prendedor
t interno Plástico, gramatura
j zao glml,caixa com 5o

I unidades --
cx 2 R517o,oo R$340,00

UND 50 R$5,50 R$275,00

37

Pasta classifrcadora com aba e

e[ástico {Plástico}; de

poliproPileno; esPessura de

0,5mm; no tamanho 245 x 335

(l x a), com 40 mm de dorso;

com elástico; na cor

transPlrente'

UND 7 R94,00 R98,00

38

Estilete, tiPo: lârntna rerrarll/

espessura: 18 mm, material

corpo: Plástico, comPrimento:

100 mm, características

adicionais: trava seguranç4,
r-:lL^ *at4lir^ nãrâ lâmina.rrlev rYr -

UND 5 R54,00 Rs2o,o!_
39

Extrator de gramPo, mãrerlal

metal, tiPo alavanca ou

piranha, características

adicionais l'2 çm de

UND 5 R56,oo R$30,00
40

Fita adesiva transParente
rlQmm v 4§m

Pfi 2 R§15,00 R$3q,oL _41
Fita adesiva transparente
. -n^*ê -êl -^m 1Íl rrndI/mmxJuÍllIll PLr.

UNDT 
' 

I§?,4 R$15,00

42 Fitâ crêoe 18x50 mm

R§18,00

Tinta Para carimbo,

embalagem com identificação

do Produto, marca do

fabricante, sem óleo, cores

diversas (Azul ou Preta)'
frasco 40.0 mililitro, FRC 3 R96,00

43

R97,50 R§37,50UND 544

Folha de isoPor, c0mPrlmenro

1 m, largura 0,50 m, espessura

20 mm
s/

;s§INATURA ú R§§PoN§AvEL W



ffif;3ç*fêffi
SAI!{IRE§ TRINDÀD§ DTi ALIV{['IDÂ * MT]

CNPJI 0Íl.lJE 0í15/ü001'30

aplicação sobremesa, cor

com 50 und

Lápis graflte, cx com 144 und-

RSSoo,oo

Pilha, tamanho Pequena,
modelo M, características

adicionais não recarregável,

sistema eletroquímico

alcalina, tensão nominal 1,5 v,

emba lagem cory 9?.:iqdg 4et

R595,oo

Livro de Ata, rnaterial PaPel

sulfite, quantidade folhas 100

fl, gramaturaTS g/ m2,

comprimento 330 mm, largura

2 16 mm, características

adicionais caPa dura de

lhas numeradas.

Livro de Protocolo,
quantidade folhas 100 fl,

comprimento 330 mm, largura

230 mm, características

adicionais numeradas frente e

verso, material capa papelão,

gramatura folhas 90 g/m2,

material folhas PaPel off-set'

Molha-dedos, material base

plástico, material tamPa

plástico, material carga creme

atóxico, tamanho 12,

características adicionais não

contém glicerina e não

R$380,00R$190,00UND

ü*í qr.oro avisos/mural

1.20 cm x 150 iquadro mural

120cmx150i/
características mínimas :

material em madeira com

cortiça, medindo 120 cm de

altura x 150 cm de largura;

moldura em alumínio; Para

uso com Percevejo/alfinete;
revestimento em feltro azul'

quadro mural 120 cm x 150 i I
características minimas:

material em madeira com

cortiça, medindo 120 cm de

altura x 150 cm de !99191;

Wt*§HffiÂffi.,9
L tteátextnsa-sE

;sstNATURÂ Do RÉsPoÍtl§AvEL

t m'

CX 1 R$55,00 R$55,00
54

40 R$ 2o,oo

55

Emb

UND 5 R$19,00

56

IIND 3 R$19,00 R$57,00

57

UND 2 R§4,50 Rs9,00

58



§AI\IIRES TRINDÀD§' DE ALi!{EIDA - ME

CNRI: 0Ít ]3Ít.0051000 l-30

Moldura em alumínio Polido
(medida 12mm x 6mm)"

Dimensôes:40x60 cm; Altura:

40.00 cm; Largura: 1.'00 cm;

Comprimento: 60'00 cm'

|TABAIANINHA 21 DE MARçO 2025

R$99,00R$99,00

Pàpàt emnrulho, aPresentação

folha, largura 50 cm,

comprimento 50 cm, cores

variada, aPlicação

embalagem, Pacote com 100

Tesoura Para u50 diversos em

aço inox tamanho médio em

torno de 20 cm

Éapel fotográfico duPla face

A4, branco brilhante, tamanho

A4 21.0 mm x 297 m' Pct com

úpípi.tunte medidas

largura: 30cm X altura 45 cm,

pacote com 100 unidades

' - ::1,, -,..t,

a



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I 
213-5 - Emprêsário (lndividuat) |

l f Núr/ERo iILoGRADOURo I ISO I l******** 
II i^ ^, rrrDr^ í-^MDôs I I su I

Effi=]ffi E
I snru-rnrlonDE@HorMAtL.coM I I (zg) ggos'eazt 

'

t;;;;; ----

i@
I srruAÇÃocADASTRAL I I tnlOglZOO0 II artva
t-

r'''-"'-l
iffi

I stTUAÇÃo ESPECIAL | | ******** I

ffiÃoroeslruAçÃo

cóDlco E DEscRlÇAo DAs AI lvluAuES Euur\urvrru^ü oEUUrtu^

iili-a-os. Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas-

ii'.iiÀ-ot - Corifecção'd"'rouprs proÍissionais, exceto sob medida

ii.iáeaz. Gonfec!ão, sob medid-a, de roupas profissionais

19,14.7{,7 - Manutenção e reparação de máquinas J 
"i,ãiàir,"" 

de refrigeração e ventilação para uso industrial e

comercial
43.21-5-00 . lnstalação e manutengâo elétrica
4g.22-g-02. lnstalação e manutenção de sistemas- centrais de ar condicionado, de ventilaçáo e refrigeração

43.304.02 .lnstatação a"ü',ià1,'ír""É", iãt"", uirúàriãs e armários embutídos de qualquer material

iã.ãó+-o+ - Serviçós de pintura de edifícios em geral

iã.ãó+.9s - outral obras de acabamento da construção
43.99.í.02 - Montagem 

" 
a""Ã*tãg; de andaimes e outras estruturas temporárias

43,99-143 - Obras de alvenaria
46.4í -94í - Comércio atacadista de tecidos
ie;AlOÃ2. Gomércio atacadista de artigos de cama, mêsa ê banho

46.42-7-01. GomórciO atacadista de aÉigos do vestuário e acessórios' exceto profissionais e de segurança

46.43-5-0í . Comércio atacadista de calçados
46.494.99 - Comércio "d;üiaiã 

à" ortio" equipamentos ê artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente
;ô:ai.64i- Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.524.00 . comércio atacadista de componentes Jãtronicos e equipamentos de telefonia e comunicação

il:ãÍ;:õõ :ü#;;i;;i;ili;i; ãã ,áqLin"", t*li:-_":quipamántos 
para uso asropecuário; partes ê pêça§

lÀ.iS-O-Of - Comércio atacadista dê tinta§, vernizes e similares

03104125, 15:14 r. ,
about:blank

AprovadopelalnstruçãoNormativaRFBno2,11g,de06dedezembrode2022.

Emitido no dia o3to4t2o25às 15:13:5í (data e hora de Brasília). Pâgina:114

about:blank

114



REPÚBLICA FEDERATVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

t.

49.290-000 GENTRO ITABAIANINHA

1410912006

DATA

ó e or srulçÃo

i3,.;3:.:&':T:??ifi:iHfiLi;:"#Jiliü"d;Já',"i",iai" de construeão não especificados anteriormente

A6.ZS,O-SS . Comércio atacadista dqmateriais de construção em geral

46.86-9-02 - Comércio atacadlsta de embalagens
47.12-1-OO. Gomérclo varejlsta de mercadorlas em geral, com predomlnâncla de produtos allmentíclos ' mlnimercados'

mercearias e armazéns
;i:1ã-0:ór-. újai de variedades, exceto Iojas de departamentos ou magazlnes

ll.Zia-OO - Comércio vareJlsta de hortifrutigranJeiros
47.29.6-99 . comércio varejista de produtos aliment-iãios em geral ou especializado em produtos alimentícios não

esoeclficados anteriormente
;;i-1--;-õó:-c6ércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3-OO. Gomércio varejlsta de material elétrlco
47.43-1-00 . Comérclo varejista de vidros
i1-.u-o-oi - comérclo varei Ista de ferragens e- ferramentas
i1.ll-o-Og. Comérclo vareJista de materlais hidráulicos
ii-.ia_o-gs- comércio r"rójl"t" de materiais de construção em geral

47.51-2-01. Comércio r";;Íi;ã ãipãciãriruao de equiparmen_tos e.suprimentos de informática

ii-.ái:z-oz. Recarga de caituchog para equipamentos de informática

42.s2-i-OO - Comércto "r.li!ãti 
ã"fiúãliràaà de equipamentos de telefonia e comunicaçâo

47.53.e.00 . comércto r;;;ii;i; ãiõãciarizaao d";Êi;;ã;asticos e equipamentos de áudlo e video

47 .54-7 -01 - Comércio varejista de móveis . .-
47.54-7-03. Gomércio varejista de artigos de iluminaçao

47.55-5-01 - Comércio vareiista de tecidos

03104125,15:14 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2,119,de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia o3to4l2o25às í5:í3:5í (data e hora de Brasília). Pâginat2l{

about:blank

2t4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

E SrUAçÃo

NOME EMPRESARIAL

SAMIRES TRINDADE DE ALMEIDA

Íí:i8;iã : 8:ilíffi Jil:i[ã Hr.;"''"iíã;;;'i ";i;;""tos 
m usicais e acessórros

42.52.1.00 . comércio r"r:j[ã;#ffiiffi; ;; ;õ;;;Gsórios para aparelhos eletroeletrônlcos para uso

áoÃé"ti"o, exceto informática e comunicação
47.59-8-0í - Comércio r"Ui"ú aã áÉigos de.tapeÇaria' coÉinas e persianas

47.59.8.99 . Comércio vareJlsta de outros arligos #';:";;;rl'ú'eiu"o não especificados anteriormente

47.61-0-01 . Gomércio varejista de llvros-

47.61-0-02. Comércio vareJista de lornals e.revl§las

47.63-6-0í . comérclo vatãÍiãià a"'utlnquedos e.aÉlgos recreativos

47.6g-6-02 'Comérclo varejista de artigos esponlvos
47.72-5-OO- comérclo varqista de cosmético", p--d-rto" de perfumaria e de higiene pessoal

47.8í4-00 - Comérclo u"tãÍiãiã de artigos do vestuário e acessórlos

47.89-0-05. Comércio r"iãÍiãiã ãã proãutos saneantes domlssanitários

;i:áõ-ó-õr - comércio varáiista de àqulpamentos para escritório

49.23.0-02 - Servlço de transpoÉe de passageiros-. locaçao de automóveis com motorista

ã:ii-õ.õõ'iõc"dao de automóveis sem condutor

;;H:#;:"ô;;iái" r"r"ii"t" de artigos a: 
"y,?IiTI9-

ài.zr+-oo - Limpãza em prédios e em domicílios

al.ii-z-oó. lmunizagão é controle de pragas.urbanas

ã,i:ãõ.õ.óó . Âtiviáaaãs de iimpeza não especificadas anteriormente

82,19-9-01 - Fotocópias - r- ^-..ih.
3ã:liã.üô. ião"",ffiT" manutenção de compuradores e de equipamentos periréricos

lLoGRADouRo I lon I l******** t

f:'r----r- ]ffi ilCEP

49.290-000 CENTRO

CADAS'

14/09/2006

DATADA

03104125,15:14
about:blank

AprovadopelalnstruçãoNormativaRFBno2'119'de06dedezembrode2022'

Emitido no dia o3lo4t2o25às í5:13:5í (data e hora de Brasília). Página: 3/4

about:blank
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about:blank

REPÚBLICA FEDERATMA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

corvrpnovauE DE lNScRlçÃo e oe

cóDlco E DESCRIÇAo llA§Allvlu utro Euvrrvrvrrv^

õ;:-iõi:õí: Ê;'paração de aÉisos do mobi liário

96.09-2.99 . outras atividaJes?e serviços pessoais não especificadas anteriormente

49.290-000 CENTRO

f NúMERo-l
I qn I I ******** 

',--.
liilbl'Ãuunn ltt I

14/09/2006

DATADA

lAprovadopelalnstruçãoNormativaRFBno2.11g,de06dedezembrode2022.
I \ ,- ,^-F. t)^L^ ^r.^ra r{a Elracítia\ Pâgina:414L Emitido no dia 03/04/2025 às í5:13:5í (data e hora de Brasília)'

03104125,15:14 , ,

about:blank

4la
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

08.338.005/0001 -30

NOME EMPRESARIAL:

SAMIRES TRINDADE DE ALMEIDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

NÃo HÁ |NF0RMAÇÃo DE QUADRo DE sóclos E ADMTNTSTRADoRES (QsA) NA BASE DE DADoS D0 CNPJ



,i,;" ESTADO DE SERGIPE

# P,*s,*âllllsl:!:*i 
DE PEDRTNHAS

. - Pedrinhas-SE

C'N'P.J': 32.745'84ô/0001 47

Solicitação / Reserva de Dotação
ABRIL/2025

Tipo: Dispensa Situação: AProvada

SD No: 17 /2025

Data Reserva: 0210412025

Reservado; 9.670,77

Processo:

Reg. de Preço: Náo

t -'--àrsao, 
01000 - cAMARA MUNIoIPAL DE PEDRINHAS

I R"rponrável: JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

I Cadastrado por: Maria Alycia Nascimento Alves

I Ap.or"do por: Erinadja Souza Modesto

I p"aiao de Nâo
I cotucãot

CLASSIFICAçÃO
OTgAO: O1OOO CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

unid. orçamentária: 01001 CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

Funçãor 01 Legislativa

SubFunçáo: 031 Ação Legislativa

Programa: 0008 LEGISLANDO COM CIDADANIA

Ação: 2001 ADMINISTRAÇÂo DA CÀMARA MUNICIPAL

Natureza de Despesa: 33903000 Material de Consumo

SubElemento: 33903016 Material de Expediente

Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

Centro Custo:

Base Legal: DAAS
DEObieto: SOLICITO AU luKlár\'

uÚrutctpRl DE vEREADoRES

Justificativar soLlclTo AUTORIZAÇÃO PARA AOUISIÇÃo DE

rrrúüicrÊÀr DE vEREADoRES DE PEDRINHAS'

MATERIAL DE EXPEDIENTÉ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
PEDRINHAS.

FORNECEDOR/PARTICIPANTE

Nome: MAGAZINE E PAPELARN SÃO JOÃO LTDA.

Endereço: PC DESEMB RINALDO COSTA E SILVA

Bairro: CENTRO

E-Mail:

DADOS BANGÁRIOS

03502274000177

SE
Compl:

Cidade: Boquim

Telefone:

ord. I
I

5,00

5,00

2,00

5,00

RG:

1,40

6,45

58,50

52,00

7,00

12,90

292,50

Estimado 
I

10,40Produto/Serviço I I

14347. ALMOFADA DO LIMPADOR DE PARABRISA UND

ALMOFADA DO LIMPADOR OE PARABRISA

8785 - APONTADOR PARA úPIS EU PúSTICO COM LÂMINA ÊM AÇO: UND

APoNTADoR PARA LÀPIS EM Púsrlco coM úMINA EM Aço:

Àpontador lapis, materiar metat, ífrJscií'-qüii-'aààà-i'i"" t'iem deposito' lámina êm aço inoxidável 
ROL

7413 - BARBANTE
MATERIALDECONSUMO ,Ã^ F'r,^ hE PCT

452ô. BASTÃO DE COLA SILICONE, COM ESPESSURA FINA DE

BASTÃo oE coLA slLlcoNE, coM ESPÉssuRA FINA DE

7 i üii. r't-ebrr.roo aoo MM DÉ coMPRIMENTo'
Áêciúôróror.rnoo eM PAcorE PLÁsrlco
'iãÃt'r'.{àÀner.rie coNrENDo 1 KG o PRoDUTo

àÊüênl ôín ÚrrLEADo soMENrE EM PlsroLA'

CONSTARNAEMBALAGEM UND
2108 - BLOCO DE ANOTAÇÃo',100 x 1 VIA

BLoco DE ANorAÇÃo too x t vtn
.11766 _ BLOCO DE RECADóS ANOTE E COLE (RECADOS AUTOADESIVOS) BLOCO DE BLC

RECADOS ADESIVOS,I OO FLS

BLOCO DE RECAOOS ANOTE E COLE (BECAOOS AUTOA?{i'lvos) BLOCO DE RECAOOS ADESlvos' 1o0

FOLHAS, COR AMAneu, co-r'a*oit'l-e-lr-sbes APROXIMADAS DE 76 MM X 102 MM

6626-BORRACHAPONTEIRASC 1OOMERCUR 
UND

BORRACHA PONTEIRA SC 1OO MERCUR

8698. CADERNO UNIVERSITARIO ESPIRAL, CAPA DURA'l0 MATÉRIAS UND

cAoERNoUNlvERslTÁR|o..,,*^.,oAPA.D]JRâIoMATERIAS;cadêrno,cadernoülo.e$olarcadeÍnouniversitáÍiocapa
duralomatérias2oofolhasca;âduÍafomâto20ox275.,tno',rn],ó.ÁiáÀegatvaniadbo.gOmm(nomlnimo)'

8749 . CAIXA PARA ARAüüó Tú PNPET.NO, DIMENSÔES MINIMAS 23OX32OX135MM UND

cAlxA PARA ARQUIVO EM PAPEúO, OtmgrusÔes MINIMAS 230x320x135MM: Cai)ú atquivo (arquivo moÍto)' maieíial

;#4":ffi11#;;iir^i,*'isilà20*1àsmà' co' purau' Para aÍquivamênto dê documêntos 
UND

7176 - CALCULADORA 12 DIGITOS

,#T:',^t?"#l'Jiffin*o.cA coM ,NrA NA coR AZUL: Gaixa com 50 unidades. cx

20,00

20,00

10,00

5,00

50,00

3,00

4,00

3,99

0,39

8,90

7,75

37,00

40,00

49,00

79,80

3,90

44,50

387,50

111,00

160,00

2,45

*Àu," - Desenvolvido por 3Tecnos Têcnologia / /
Página 1 de 5



ESTADO DE SERGIPE

sH iây"â,**y,y#'s!r# 
DE PEDRTNHAS

Illi.::, pedrinhas-sE
Solicitação / Reserva de Dotação

ABRIL/2025

SOLICITANTE
Orgâo:

Responsável:

Cadastrado Por:

Aprovado Por:
Pedido de
Cotaçâol

Produto/Serviço
Und.

.ANETA E.FERoGRÁFICA coM T|NÍA NA coR AzuL: caneta esÍeÍogÍáfica, cor azul, boa qualidadê, corpo tÉnspaÍêntê,

pontêiÍâ êm material resistente]ã"àà'à;ir;;"ê"i;'" "ripi-fut"or, 
c"tú gtossa, idenüficação do fabricante nas canêtas' com

corpo sxtavado. Caixa com 50 unidades'

8701 - CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA NA COR PRETA CA|XA COM 50 UNidAdE CX

.ANETA ESFERocRÁFtcA coM TINTA NA coR PRETA: caneta esf€rográfim, boa qualidad€. corpo tmnsparentê, ponteiía êm

material resistente, esfera de ilúê"i" e suspiro laterâ1, escÍita grossa, identiíimçâo do fâbÍicanlê nâs €n€tas' cÔm @Ípo

sextavado. Caixa com 50 unídades Cor preta

7358 - CANETA MARCA TEXTO,PARA GRIFAR E MARCAR,PONTA FACETADA' NA COR CX
AZUL FUORESCENTE.

MATERIAL DE CONSUMO

2305 - CARTOLINA COLORIDA 12OGR 5OX66CM UND

CARÍOLINA COLORIDA'I2OGR 5OX66CM

8752 - CLIPS GALVANIZADO, TAMANHO 3/0, CAIXA COM 50 UNIDADES CX

CLIPS GALVANIZADO, TAMANHO 3/0, CAIXA coM 50 UNIDADES: Clips para

;ô"i f";;i";ü il àrame de aço niquelado, tamanho 3/o caixa com 50 unidades

8754 - CLIPS GALVANIZADO, TAMANHO 8/0, CAIXA COM 25 UNIDADES CX

CLIPS GALVANIZADO, TAMANHO 8/0, CAIXA COM 25 UNIDAOES: CIiPS PAíA

oaDel. fabricâdo com aramê de aço

niqueiado, tamanho €U0. caixa com 25 unidadês

8756- COLABRANCA, TIPO BASTÃO,20 UND

coLA BRANCA, TlPo BnstÂo' 2oc:
Cola, cor branca, apficagao pr!"iãio,ica, tipo bastão, a basê de étêÍ de poliglucoslde' bastão @m 20G

13509 - COLA DE SIL|CONE LÍOUIDA 250ML JOCAR OFFICE - LEONORA É 
'NOnÊCoueruonoA PARAAPLIcAÇÃo EM E.v.A., lsoPoR, vlDRo, METAL, TEcl

oOLA DE SlLlcoNÉ LiouloA 25oML JocAR oFFlcE ' LF9ry9RA É RECoMENDADA PARA eeLlcAçÃo EM E V A ' lsoPOR'

VrOãà, úEiÃr-, iECTOOS, CdPÚüEs..MAOEIRA, PAPEúO, PAPEL E PúSTICO' ÉNTRE OUTROS-

166. COLA LIQUIDA BRANCA 1 KG UND

COLA LIQUIDA BMNCA 1 KG

,14842 - CONTRA - CAPA COM 'IOO UND PCT

CONTRA CAPA.

4927-CoRRETIVoLIQUIDoPARACoREIGIRESCRITAABASEDEAGUA
CORRETIVO LIQUIDO PARA COREIGIR ESCRITA A BASE DÉ AGUA

4536 - ELASTICO PARA ESCRITORIO COM 1O UND' NÚMERO 18

Eúsrtco PARAEScRITÓRlo coM 10 uND, NÚMERo 'Í8,

PACOTÉ COM íOOGRAMAS

7402 - EMBORRACHADOS SIMPLES CORES DIVERSIFICADAS

MATERIAL DÉ CONSUMO

í4843 - ENVELOPE BRANCO 26X36 CM

ENVELOPES

14844-ENVELOPECARTABRANCO 114X162CM CX

ENVELOPE

14845.Envelopekraft,240x340mm80grs,especificações:dimensões240x340mm,decX
primeira qualidade, para acondicionament

Envêlope kraft, 240 x 34O mm 80 gÍs, êspecificâçôes:.dimonsões 240 x 340 mm, dê pÍimeira quâlidadê' para acondicionamênio

dê papêl tamanho Aa. cor am"rejã J iirr-"ã, ià, à0. de Íêchamenio. GÍâmatura dê 8o g/m2. Caixa com 250 unidades'

s?e;-- ESiLiiÉ nErnÁrr- coM TRAVA DE sEGURANÇA UND

ESTTLETE RETRÁTL COM TRAVA DE SEGURANçA: Estilote, üpo lâmina Íêtrátil' espesuE 18 mm' mateÍial coÍPo Plástico'

compÍimento lOO mm, caÍacterlsticas adicionais truru 
""grr"nçr,"trirtro 

r"tari"o pa' làmind catmat 406914 - estileto, lámina

retrátil,
18 mm, plástico

8762 - EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO

EXTRATOR DE GRAMPO ÉM AÇO

itiôiôÀúLL, E;.br de grampà, materiat metat, ripo atavanca. com'l2cm de compÍimento

14848 . FITA ADESIVA TRANSPARENTE l2MMX3OMM PCT COM 1O UND

FITA ADESMA TRANSPARÉNTE 12MMX3OMM PCT COM 1O UND

14847 - FITA ADÉSIVA TRANSPARENTE 48MM X 45M

FITA ADESIVA TRANSPARENTÉ 48MM X 45M

6623. FITA CREPE 18X50 ADERE

FTA CRÉPE 18X5O ADERE

14850-FOLHADEISOPOR,COMPRIMENTOlM,LARGURAO,SOM'ESPESSURA20MM
FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 'I M, LARGURA O,5O M, ESPESSURA 20 MM

14851 - Folha de isopor, comprimento 1 m, largura 0'50 m' espessura 50 mm

Folha dê isopor, comprimento 1 m, laÍgura O'5O m' espessura 50 mm

OlOOO - CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

Maria Alycia Nascimento Alves

Erinadja Souza Modesto

Não

SD NO:

Data Reserva:

Reservado:

Processo:

Reg. de Preço:

Estimado

40,00

14,90

17 I 2A25

02104t2025

9.670,77

Não

PCT

UND

PCT

UND

5,00

4,00

3,00

2,00

1,00

5,00

10,00

1,00

5,00

2,00

2,00

5,00

2,00

5,00

2,00

5,00

5,00

CX

CX

UND

UND

UND

Qtd. 
]

2,00

1,00

10,00

't0,00

í 0,00

0,99

3,40

16,00

't,45

4,90

9,80

38,00

31,00

19,00

2,40

150,00

19,S0

149,00

3,90

2,90

14,50

5,90

7,40

7,45

19,90

80,00

14,90

9,90

34,00

160,00

7,25

19,60

29,40

76,00

31,00

95,00

24,00

150,00

99,50

298,00

7,80

14,50

29,00

29,50

14,80

37,25

99,50

contabilis - oesenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / I

UND
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ESTADO DE SERGIPE

*6 cÂuRnR MUNtctPAL DE PEDRINHAS
.t:l Travessa Álvaro de Freites, 06 - Centro

Pedrinhas - SE

Solicitação / Reserva de Dotação
ABRIU2O25

C.N.P.J.: 32.745.846/0001 47

SOLIGITANTE
Orgáo:

Responsável:

Cadastrado Por:

Aprovado Por:
Pedido de
Cotação:

OlOOO - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

Maria AlYcia Nascimento Alves

Erinadja Souza Modesto

Não

SD NO:

Oata Rêserva:

Reseryado:

Processo:

Reg. de Preço:

Estimado

64,00

13,80

17 I 2025

0210412025

9.670,77

Nâo

Produto/Serviço

14856 - GRAMPEADoR 106/6 - UTILIZADO PARA flXAqâO-?Ef-E-CIDO NA MADEIRA'

üürro ulrlriÀDo PoR ESToFADoRES E FABRIGAS DE ESToFADoS

GRAMPEADoR106/6.UTlLlzADoPARA..FIXAçÃoDETEcIDoNAMADE|RA.MUlToUT.lLlzADo-.P-oRESToFADoRESE
ÉÁDo,^Àq nE FsrôFADos coúá&lôEo,"õôãpõiÁu-urvriúro iúlúiíú,'oÉraÁrs coMPoNENTES: AÇo cARBoNo'ôoúporuerurps, AÇo cARBoNo,

Qtd.

10,00

10,00

1,00

5,00

3,00

2,00

2,A0

3,00

10,00

4,00

2,00

1,00

2,00

50,00

1,00

50,00

Und.

UND

GRAMPO: '106/6

14855 - GRAMPEADoR DE MESA PEQUENo, CoRPo EM AÇo,Âl9lo.E^MBoRRAcHADo' UND

CÀãÀCróÀOÉ PARAGRAMÉEAR 25 FOLHAS DE 75 MM/G' GRAMPO 26/6

cRAMpEAooR DE MEsA pEouENo, coRpo EM Âço,_APoo EMBoRMcHAoo, cAPÁclDrtoE PARA GMMPEAR 25

FoLHAs DE 7s MM/G, cnnrnrã)à)ã, e!óruNorciÀo-Ê ô:-gneípEÃúÉr'rro oà st',rau' neseRverÓnto pnnn % PENrE

bÉ ôâÀúpõ, erconNÂ oe ouns FUNÇoEs, ABERTURA DE '180'.

14857 -GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL M,ETAL' TRATAMENTO SUPERFICIAL CX

àÀiúnruiiÀóô, TAMANHo er1o. cAlxAcoM 5000 UNIDADE

GRAMPoGRAMPEABoR,MATERIALMETAL,TRATAMENToSUPERFICIALGALVANIZADo,TAMANHog/10'cAl/lAcoM
SOOO UNIDADE

14858 - GRAMPO PARAGRAMPEADOR, MATERIAL: ARAME DE AÇO GALVANIZADO' CX

Ui..r-róÂOÉ óÉ FORNECIMENTO: CAIXACOM 5OOO UNIDADES, TIPO: 2616

GRAMPoPARAGRAMPEADOR,MATERIAL:ARAMEDEAçoGALVANIZADo,UNIDADEDEFoRNECIMENTo:cAlxAcoM

;À'âiiôÃê-óe àêiórn-oóê coMPosrÇÂo:

50OO UNIDADES. TIPO; 26/6.

14S60. úPIS GRAFITE, CX COM 144 UND

LÁPIS GMFITE. CX COM 144 UND

7385 . LIVRO DE ATA COM 1OO FOLHAS NUMERADAS

caracterlsticas

MATÊRIAL DE CONSUMO

8773 - LIVRO PROTOCOLO EM PAPEL OFF-SET, COM 1OO FOLHA UND

LIVRo PRoToCoLo ÉM PAPEL oFF- SET. coM 1oo FoLHAS: Livro protocolo, matêrial pspel off-set, quantidade folhas 100 Í1.

comDímento23o mm, largura 170 mm' tiPo gaPa d-uJa'. :"'Jàiiiiã'" áái"ionais com folhas pautadas e numêradas

;;;;;;;;l'r""t"' ,aterial cãpa papêlão, gramalura folhâ§ 54 glm2 
UND

719 - MOLHA DEDO

MOLHA DEDO

l4s62.MuRALQUADRoAVISoS/MURAL12ocMx150lQUADRoMURAL120cMXl50UND
ii ãRÀôiERÉirôns MíNIMAS: MATERIAL EM MADEIRA coM

MURALoUADRoAVISoS/MURAL12oCMxl5oloUADRoMURALl2ocMxl5ol/cARAcTERiSTlcASn/lirutrutns:
MATER|AL EM MADETRA coü'ôniiçi, üEóir.rdó izo crvr-oE- riiiüii'À i úo ôu oe r-nncum; MoLDUM EM ALUMINIo;

pARA uso cor',r rE*cEui]ã,ii-iri(ii'ài-nÉvestrl,'ieruro.eia-'iÊiiáo nzÚi oueono'MURAL 120 cM x 150 r/
cARAcrERisrcAS rrrrnur,tnd,ÍiiÉÀr,qi'rr,,r-úoerm_cor'rêoiüiçÀ, ruiorr'roo tzo-cr'a oE ALrUM x 150 cM DE

LARGURA; MoLDURA EM nLÜüiií]ài'à'Âiie usd-Cóü pencevelõÀlÉlrÊrE; REVESTIMENTo EM FELTRo AzuL'

14s64-oRGANIZADoRDEMESA,3DIVISoRIALAPIS,CLIPSELEMBRETESTAMANHoUND
228X65 X 90 MM

ORGANIZADOR DE MESA,3 DIVISORIA LAPIS. CLIPS E LEMBRETES TAMANHO 228 X 65 X 90 MM

14865 - Papel A4, gramatura: 75 gtmz, dimensões: 210 mm x 297 mm' 100% reciclável' com CX

certificação iso 9001 e Ísc004089, estamp

PapelA4.grâmâtuÍa:75g/m,,dimên5õ6:21ommx-297mm,1oooÁÍêciclávêl,.comcertilicâcáoisogoolef*004089,
êstâmpado na embalagem, ";i;;;"íó;;"" 

J" soo tornr". rnaü"r,à bÍasilêira A4. branco. caixa com 10 resmas de 500

folhas.

14867 .PAPEL cARTÃo TRíPLEX 250G, FoRMATo A4 BRANco, PcT coM .150 FoLHAS PcT

PAPEL CARTÃO TRIPLEX 250G, FORMATO A4 BRANCO' PCT COM 15O FOLHAS

14868-PAPELCELoFANE,coRESVARIADAS,0,90MXIooM'PAcoTEcoM50FoLHASPcT
PAPEL CÉLOFANE, CORES VARIADAS, O.gOMX1OOM, PACOTÉ COM 50 FOLHAS

14870 - PAPEL EMBRUTHô, ÀÉàes-eNrAÇ,4g f-o!!-lA' LARGtlEtgg.c^M' coMPRlMENro Pcr
àó ôú, cônÉs vnnrnon, Áijr-rcAÇÃo EM-BALAGEM' PAcorE coM 100

PAPELEMBRULHo,APRESÉ'NTAçÁoFoLHA,LARGUMSocM.coMPRlMÉNTo60cM,coRE§VARIADA,APLICAçÃo
EMBALAGEM, PACOTE COM 1OO UND

14872-PAPELFoToGRAFIcoDUPLAFACEA4,BRANCoBRILHANTE,TAMANHoA42I0PcT
MM X 297 M. PCT COM 1OO FOLHAS

PAPELFoToGRÁFlco0UPLAFAcÉA4,BRANcoBRILHANTE.TAMANHoA42loMMx2gTM-PCTcoMl00FoLHAs

14873 - PAPEL MICRO.OúOUNOO LISO 50 X SOCM _ CORES DIVERSAS UND

PAPEL MICRO-ONOULADO LISO 50 X sOCM - CORES DIVERSAS

14874 - pApELPRESENTi MEDTDAS LARGURA: 30cM XALTURA4S CM' PACoTE COM pCT

1OO UNIDADES CORES VARIADAS

PAPELPRESENTEMEDIDASLARGURA:3ocMxALTURA45cM,PAcoTEcoMIooUNIDADEScoRESVARIADAS

8719-PASTAMEMPAPEúoPRENSADo,LoMBoESTREIToDES0MM,coRPRETA'UND
MEDINDO 280 X 350 MM:

",l"í^ *;';;;Eo ,*r*rooo.'9rg?Tl^u-llg-o..Jio*y,::§,fH#i':In jff 
I,3"';'"H',Í,T,li,"l?Iil!,PASTA AZ EM PAPELÃO PRENSADO' LoMBo E> I Ktrr r e 

il.b;;;';ô ;;;-;"4 pÍsta, pÍendêdor interno argola,

;;i"iià';d; p*nsado, tipo az, larsuÍa 280 mm' altura 35o mm'

caractertsticas adicionais §om ,"urn",i'iir'ur'uiã"#rcri'ã;ir iurã". 
"uiu.tJ"ii"u" 

adicionais 1 visor fÍontal tÍanspaÍenlê 
I tN,

4,00

18,00

5,70

47,00

18,90

11,90

3,20

185,00

16,90

289,00

55,20

180,00

57,00

47,00

94,50

35,70

6,40

370,00

50,70

2.890,00

CX

UND

27,00

74,00

98,00

29,80

3,00

150,00

17,90

108,00

148,00

98,00

59,60

150,00

150,00

895,00

270,00

- PASTA CLASSIFICADORATRANSPARENTE COM EL

óontabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia I I

UND 50,00 5,40
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. 
ESTADO DE SERGIPE

§H g,*y"â,[*lf,r'J'fl r"*| 
DE PEDRTNHA'

:Tl:: . pedrinhas-sE
Solicitação / Reserva de Dotação

ABRIL/2025

SOLICITANTE
Orgâo:

Responsável:

Cadastrado Por:

Aprovado Por:
Pedido de
Cotaçáo:

01OOO. CÂMARR MUNICIPAL DE PEDRINHAS

JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

Maria Alycia Nascimento Alves

Erinadja Souza Modesto

Não

Und. Qtd.

SD N": í7 / 2025

Data Reserva: 0210412025

Reservado: 9.670,77

Processo:

Reg. de Preço: Não

Estimado

156,00

4,95

58,00

'100,00

4,00

2,45

4,90

3,80

3,80

23,90

9,90

39,90

1,15

10,00

3,90

ProdutolServiço
PASTA CLASSIFICADORA TRANSPARENTE COM EL

14846 . PASTA SUSPENSA ARQUIVO, MATERIAL PAPEL CARTÃO RÍGIDO' CX

ôÀnÃcrrÀiérrcns norcróúÀrs r víson FRoNTAL TRANSPARENTE, TlPo susP

PASTASUSPENSAARoUIVo,MATERIALPAPELcARTÁoRiGlDo.cARAcTERisTlcASADlcloNAlSlVlSoRFRoNTAL
TRANSPARENTE, '''O 

SU'É!iiS,.üÀGüüãõúü, ÀiTUÉ.ÃâO úú'-CóN T'4NNT'/|ONZEDA, PRENDEDOR INTERNO

ÉLeàrr'cô,'ãÁirr',ieruRA 240 G/M2, cAlxA coM 50 UNIDADES 
uND

8445. PERCEVEJO
PÉRCEVEJO

8726. PERFURADOR DE PAPEL EM METAL 2 FUROS ATE 30 FOLHAS UND

PERFUMDoRDEPAPELEMMETAL2FURosATE30FoLHASiPeTfuíadorpapel,matê(ialmetal,tipomesa.capacidade
p"trüt"çá" só n, ir""iona,ento'mãrruát, caracterl§ticas adicionais com maÍginador e aparador'

quantidadeÍuros2 Êr,rrhr^A uND
4584 - PERFURADOR DE PAPEL, EM FERRO FUNDIDO'

PERFURADOR DE PAPÉ1, EM FERRO FUNDIDO,

iffi;NHô-cúnóe, penÊuneuoo ntÉ 5MM(50 FoLHAS

APROXIMADAS)

13087 - Pilha AiAA, embalagem com 2 und UND

Pilha AAA, êmbalagem com 2 und

14841 -PILHA ALCALINA GRANDE UND

PILHA,

1486'l - PILHA, TAMANHo PEOUENA, MoDELo AA,CâIlgIF.ll9TlCAS ADlcloNAls NÃo Emb

rie-ünneôÂüer-, óÉier',rn elErRoouÍMlco ALcALINA, rENsAo N

PILHA,TAMANHoPEQUENA,MoDELopÁ'.cARAc-TERiSTlcAsADlcloNAlsNÃoRECARREGÁVEL,SISTEMA
liÉiàociijiürôô nr_cnr_rr.rn, ii'r.rsÀó Nonrunl 1,5 v, EMBALAGEM coM 02 UNIDADES_ 

_ - . .

14853-PINoELPARAoUADRoBMNcoNAcoRAZUL,TIPoREGARREGAVELUND
PINCEL PARA OUADRO BRANCO NA COR' AZUL, TIPO RECARREGÁVEL

14852-PINCELPARAoUADRoBRANcoNAcoRPRETo,TIPoRECARREGAVELUND
PINCEL PARA QUADRO BRANCO NA COR PRETO, TIPO RECARREGÁVEL

14S66.Pistoladecolaquentepequena:parabastãodecoladelle12mm.Potência:40W'UND
Voltagem: Bivolt. Cabo e plug normatiz

Pistola de cola quents pêquenâ: para bâst.lo de cola dê 1 1 e 12 mm' Potêncla: 4oW. Voliagem: Bivolt. cabo ê plug noÍmatizados'

Certificada Pelo INMETRO

S734 - PRANCHETA PORTATIL EM ACRÍLICO POLIDO UND

'RAN'HETA 
poRTÁTlL EM AcRiLlco poLlgo: pÍancheta poÍtátit, mat€rial acÍllico polido, compÍimênto 340 mm, laÍguE 235

,À,'iãà"tàiÀii".. dicionais prendedor dê papêt mêtático, suporte paÍa penduÍar

14869 - QUADRO BRANco PARA ESCRITACOM MARCADOR DÉ QUADRO BRANCO; TELA UND

eüênnÊÀoe HBRA DE MADEIRA; TELA DE MADEIRA REVESTIDo c
oUADRo BRANco PARA ESCRITA coM MARCADoR qE^oUADRo BRANCO; TEIA E!I.9.I11PA DE FIBRA OE MAOEIRA;

rELA DE MADETRA nevesiiôô"óôr,]l-Éón1ürôÀ sú191diiü1trÍelüõLÉÚhn-{r 4yrytlrylo PoLrDo (MEDTDA 12MM x

ffi,ü.;iü'Én:õ'dd,iàiãõtüIãuiÚiiÀ' rô.óó-órut uncuRA: 1.oo cM; coMPRrMENro:60.00 cM'

251:'RÊãüÃ Én pusrrco TRANSPARENTE, COMUM' MTLTMETRADA' 30 CM UND

RÉcuA EM Púsrlco TRANSPARENTE, coMUM' MILIMÉTRADA' 30 cM

14859. TALHER DESoARTAVEL MATERIAL DESCÁRTAVEL, TlPo GARFo, APLICAÇAo PcT
sôeReüÉsn, coR lNCoLoR PAcorE coM 50 UND

TALHER DESCARTÁVEL MATERIAL DESCARTÁVEL, TlPo GARFo' APLIoAÇÂo SoBREMESA, coR lNcoLoR PAcoTE

COM 50 UND

14854-TESoURAI3cMESCoLARPoNTAARREDoNDADA,LAMINAEMAÇolNoxcoMUND
i,;íü iõúlúscRlÇÂo r'rÀ unrt/lrr'rn, coM cABo PLASrlco RESISTEN

TESoURA 13cM EscoLAR PoNTA ARREDoND4D|,..!1|1|NA ÉM AÇo lNoX coM 1,2MM-coM tt.tscRtcÃo NA LAMINA.

coM cABo pLÀsT|co RES|STENTE EM poLtPRoPlLENo iuiõ#é-oit§'Laúiú-Às'bÉ nestre raRclÇo DE ALUMINIo

õótupRttueruro torAL DA TEsouRA oE 13cM

14071 - TESoURA PARA USO DIVERSOS EM AÇO INOX TAMANHO MÉDIO EM TORNO DE UND

20 CM

TÉsouM PARA uso DIVÉRSoS EM Aço lNox rAMeruno uÉoto ÉM ToRNo DE 20 cM

14863 - TESOURA ptcoTAR 20cú. CARACTERíSTICAS FÍSlcAS: ANTIADERENTE UND

r,,rÀiÉnrÀu, AÇo lNoxtDÁúEL. DIMENSÔES APROXIMADAS (MM): 200

TESOURA ptcoTAR 2ocM. CARACTERISTICAS F|SICAS: ANTIADERENTE MATERIAL: AçÔ lNoxDÁvEL' OIMENSÕES

APRoXIMADAS (MM):200

14849-TINTAPARACARIMBo,EMBALAGEM-C-oMlDENTlFlcAÇÃoDoPRoDUTo'FRc
MARCA Do FABRICANiÊ;ôerti ór-eo' coRES DIVERSAS (AZUL OU PRETA

TINTAPARACARIMBO,EMBALAGEMCOMIDENTIFIÇAÇÃODOPRODUTO'MARCADOFABRICANTE'SEMOLEO'CORES
àrriáÊéÁà «ezuL ou PREIA), FRASco 4o'0 MlLlLlrRos

2,O0

3,00

1,00

1,00

10,00

10,00

40,00

6,00

6,00

3,00

5,00

2,00

14,85

58,00

312,00

100,00

40,00

24,50

196,00

22,80

22,80

71,70

49,50

79,80

5,00

30,00

5,00

5,75

300,00

19,50

2,00

3,00

4.670,77

3,00

10,90

8,90

4,99

21 ,80

26,70

14,97

contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Têcnologia / I

Valor Reservado:
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. 
ESTADO DE SERGIPE

sÉ g,*y"â,[,*li,Y,§i?!r*| DE PEDRTNHAS

:Ai::' , pedrinhas-sE
Solicitação / Reserva de Dotação

ABRIU2O25

SOLICITANTE
Orgão:

ResPonsável:

Cadastrado Por:
Aprovado por:

Pedido de
Cotação:

OlOOO - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO

Maria Alycia Nascimento Alves
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Data Reserva: AA0412025
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üm GAMARA MUNTCTPAL DE PEDRTNHAS
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Declaro, para os fins do disposto no lnciso I do Art. 16 da Lei Gomplementar no. í0í, de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal!, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contrataçáo
pretendida, sobre a Previsáo de Repasse para o exercício de 2025, êm que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

IC = VqC X 100 = Xo/o
ROr

lC - índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;

VEC - Valor estimado da contrataçâo p/ este exercício;

ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de recurso

X - Percentual obtido.

lC= R$9.670,77 X 100= 14,060/o

R$ 68.786,30

lC = 14,060/o

VEC = R$ 9.670,77

ROF = R$ 68.786,30

X= 14,060/o

r----------------
I
t
I

SD:

Contratação pretendida:

Unidade orçamentaria:
Ação:

I

i Classificaçâo Econômica:

I ronte de Recurso:
!' Valor:I
L----------------

Local e data: Pedrinhas, quarta-feira,2 de abril de 2025

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO
TMPACTO ORÇAMENTARIO

No 17

solrcrro AUToRIzAÇÃo pnnnnoulslÇÃo DE MATERIAL DE

01OO1 - CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

2OO1 -ADMTNISTRAÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL

33903000-1 5000000 Material de Consumo

15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

R$ 9.670,77
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), no caso de outros serviços e compras (valor atualizado pelo

Decreto t2343/2024)

II - JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÃO DIRETA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro
inciso II do Art, 75 os requisitos legais para a configuração da dispensa
de Licitação.

III - DA JUSTIFTCATIVA DOS PREçOS

Foi elaborado cotação de preço com o objetivo de obtenção de menor
preço para o fornecimento em questão, Conforme orçamentos em anexo
a proposta mais vantajosa foi da empresa Magazine e papelaria São João
LTDA ME inscrita no CNPJ 03.502.274/000L-77.

III - DA R^AZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

A escolha da empresa Magazine e papelaria São João LTDA ME

inscrita no CNPJ 03.502.274/OOOI-77, náo foi contingencial. Prende-se ao

fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas que

apresentaram proposta, conforme se pode constatar através da confrontação
das demais propostas apresentados, e da proposta apresentada pela vencedora,
verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado,
orçado pelo Município, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

PEDRINHAS -SE 03 de Abril de 2025

N\$Nl^\ \t/*\ Á Sf
" A)ycia Lima de Sá

w'@r)

Diretora do departamento administrativo
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CONTRATO no xxl2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO No xx/2025' QIJE'

FAZEM ENTRE SI A(O) A CÂMARA MUNICIPAL

E A trMPITESA MAGAZINE E PAPEI,ARIA SÃO

JOÃO L'|DA MI].

A .ÂMARA MLTNICIpAL DE PEDRINI{AS, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no GNPJ:

32.745.84610001-4i,localizado u fruu"rru Áfí*" de hireitas no06, Centro - Pedriúas/SE doravantc

denominada simplesmente CoNTnaraNiB, representadlp:1ojllop AI?NADISSoN GOIS Do

NASCIMENTO, inscrito no CPF: 013.tZZ.leS-ZZ, PRESIDE'NTE' DA CÂMARA MLTNICIPAL'

doravante denominado coN.fRA.fANTE,e o(a) MAGA4INE E 
'A,ELARIA 

sÃo JoÃo LTDA MIi..

insorito(a) no cNpJ/MF sob o n" 03.502 .Zlqrcoot-77, sediado(a) na praça Dr. Rinaldo costa e silva no

26g Boquim/sE, <loravante designado CONTRA'I'ADO(A), neste ato representada por seu sócio o

senhor Carlos antorrio Passos\ascimento inscrito no CPF no lll'392'795-00' conforme atos

constitutivos da empresa, tendo .rn ,iriu-o que consta no processo e em observância às disposições da

Lei no 14.133, de 202l,resolvem celebrar á presente Termo de Contrato' decorrente da Dispcnsa dc

Licitação sob o n' O'lll}Smediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1.CLÁUSULAPIUMEIRA-OBJETO(art'-92',IerI)

l.l.oobjetodopresenteinstrumentoéo(a)objetoaaquisiçãoparceladademateriaisdeexpedientepara
CâmaramunicipaldePedrinhas,possibilitandocomprasconformeademandaaolongodavigênciado
contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indepenclentemente de transcrição:

1 .3.1. O Termo de lteferên«:ia que embasou a contratação;

1.3.2. OEdital de Licitação, a Autorizaçáo de contratação Direta e/ou o Aviso de DISPENSA

PRESENCIAL, caso existentes;

1.3.3. A ProPosta do Contratado; e

1.3'4.Eventuaisanexosdosdocumentossupracitados.

1.CLÁUSULASEGI]NDA-VIGÊNCIAEl,RoRlloGAÇÃO'

2.1.. o pÍazode vigência da contrataçáo setáaté-31.d1 Dezembro de2025' contados do(a) da sua

assinatura na forma ãos artigos 1 06 da Lei n" 14 '133 , de 2021 '

3. cLÁusuLA TEI16EIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GES'rÃo 69NTRATUAIS

(art.92,IV, VII c XVIII)

3.l.Oregimedeexecuçãocontratual,omodelodegestão'assimcomoosplazosecondiçõesde
conolusão, entrega, observação 

" 
r"""bi*"nto definitivo constam no,ermo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRA'TAÇÃO
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5.4.3. O setor competente pala proceder o pagamento. deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada.*pr.rrá os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;

b) adatada emissão;

c) os dados do contrato e do orgão contratante;

d-) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor aqagar; e

D eventual à.íuq,r" do valor de retenções tributárias cabíveis'

5 .4.4 .Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

dcspesa, o pagamento fiôará sobtestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras' Nesta

hipótese, o prazopu.u fugu*ento iniciar-se-á após a comprovaçáo daregulai'zação da situação' não

acalretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrónicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6.Não havendo regr,úarrzaçáo ou sendo a defesa oonsiderada irnprocedente' o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,paÍa que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários pala garantir o recebimento de seus créditos'

5.4.7.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.4.8. I{avendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente' até que sc

àecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação'

5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

5.4.g.L Indepcndentemente do percerÍual de tributo inserido na planilha (quando houver), no pagamento

serão retidos na fonte o, p..."rrtrais estabelecidos na legislação vigente'

5.4.10. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar no

123 , de 2006,rao sofrer] a retenção tiiü.ttariu quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento. ficará 
"o.rài.io"udo 

à ápresentação de comprovação' por meio de

documento oficiar, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida l'ei

Complementar.

s.s. AN'IECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.5.1.Nãoserápermitidopagamentoantecipado,parcialoutotal,relativoaparcelascontratuais
vincuradas ao fornecimento de bens, à execuçãô de obias ou à prestação de serviço. (Art' 145, caput' Lei

14.13312021).

6. CLÁUSULA SBXTA - REAJUSTE (art' 92'Y)
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CASA LEGISLATIVA VEREADOR
AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato' em seus anexos'

assumindo como excrusivamente seus os riscos e ás despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observanclo, ainda, as obrigações a seguir clispostas:

g.1.1 . manter preposto aceito pela Administralao no Íocal da obra ou do serviço ou do fornecimento para

representá-lo na exccução do contrato'
g.i.f .f . A in<licação ott a manutenção do prcposto da empresa

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

poderá ser recusada Pelo órgão ou

designar outro para o exercício da

atividacle.
ti.1.2. Atencler às detorrninaçõcs rcgulares cmititias pcro fiscal <1o contrato ou autoridade supcrior (art'

137,II)r
,..1.3. Arocar os elnpregaclos neccssários, com habilitação e conhecimento adequados, ao per{'citcr

cumprimento das clàusuras deste oontrato, lbrnccenclo os materiais, equipamentos, ferramentas c

utensírios de,randaclos, cuja quantidade, clualidacre e tecnologia deverão atender às recomendações clc

üou te"ri.u e a legislação ile rôgôncia (nos casos em clue couber);

ti.1.4. tteparar, corrigir, rcmovcl, Ieconstruir ou substituir, às suas expensas' 11o total ou em parte' no

pta,zolixado pclo Íiscal clo contrato, os scrviços oLI Íbrnecimcntos nos cluais se veriftcarem víoios'

cloÍ,citos ou incorrcçõcs rcsultantcs cla cxccução do objcto cclntratado;

g.1.5. Respo,sabilizar-so pclos vícios e danos dcoorrcntcs clzr cxocução do objcto, bem como por todo c

qualquer 6ano oausado à Âclmi,istração ou tcrociros, não rcduziudo essa rcsponsabilidade a fiscalizaçãtr

ou o acolnpanhamcnto da exccução contratual pclo contratante, clue Íicará autorizado a desconlar clos

pagamentos deviclos ou da gururriiu, caso exigida no edital, o valoicorrcspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratzrr, para cxccução contratuai, durante a vigô,cia clo contrato' côn'iuge' oompaúciro ou

parente cm linha rcta, colateral ou por ahniclade, ató o tcr<iciro grau, clc dirigcntc c1o contratantc ou .lo

lriscal ou (ie stor do oontrati), tlos tcrmos clo a,tigo 48, parâgtaio único, da Lci no 14'133, de 2021;

g.1 .7. A cmpresa oontratacla deverá cntrcgar ao sctor ,"rpoÃár"l pela fiscali'zaçáo do contrato' ató o dia

trinta clo mês scguinte ao cla prestação clos scrviços ou no ato da erÍrega clo material com nota l'rscal, os

scguintes dooumentos: 1) prova á" ,"guturidade rclativa à Seguridade social; 2) certidão conjunla

relativa aos tributos l.ederais e à Dívidã Ativa da união; 3) ccriidoes que colnprovem a regularidadc

pcrante a Fazcnda Mu^ioipar ou Distrital r1o dornicílio ou sede dô contratado; 4) certidão clc

ll.cgularicladc clo IrG'fS - Ctitr; c 5) Ccrticlão Ncgativa clc Débitos l'rabalhistas - CND';;

g.1.8. Itcsponsabilizar-sc pclo oumprimcnto clas obrigaçõcs prcvistas cm Aoordo' convenção' Dissíditr

coletivo ilc 't.raballo ou ccluivalcntcs clas oategorias-úrung-iclas polo contrato, por toclas as obrigaçõcs

trabalhistas, sociais, prcviclc^ciárias, tributáriÃ c u, t1"-á' právistas cm lcgislação espeoílioa' cu'i.

inailimplência não transfere a responsabiliclade ao contratantc (nos casos em que coubcr);

g.1.g. co,runicar ao Iriscal do contrato, no prazo d,e 24 (vinie e quatro) horas, qualqucr ocorrência

anormal ou zrciciente quo sc 
'crifiquc 

no local clos sc5'iços e/ott forncoimcnto'

g.1.10. Não pcrrnitir a utilização cle quurqu", tr.abarho ilu.r-rr"no. cre crczcsscis anos, exceto na condição

clc aprcndiz para os maiorcs crc cluatorzc orrur, ,r"* pcrrnitir a r-rtilização clo trabalho do menor de dczoito

o,-ro, 
"n', 

traúalho notuLno, perigoso ou insalubrc;

g. r .1 1. Maúcr clurarÍe todzr a vigônoia do oontrato, ern compatibilidade com as obrigações assurnidas'

todas as conclições 
"rrgiJuu 

para tabilitação na licitação, ou para qualificação' exposta em processo qLIc

deu origem ao Presente contrato;
g. 1 . 12. Gualdar sigilo sobre todas as inÍormaçõcs obtidas em decorrôncia do cumprimento do contrato;

g. 1 . t 3. Aroar oo1lr o ônus clcoorrentc clc eventual ecFrívooo no dimcnsionamcnto dos quantitativos dc sua

proposta, i,clusivc cluanto aos custos variáveis clccorrentos dc làtores fr'rtutos e ince'tos' clcvcnclo

comprcmentá_ros, "urn 
o prcvisto iniciarmentc cr, sLla proposta não scja satisfatório para o atendimcr-ito
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(4) compensatória de 5oÁ (cinco por cento) soble o valor total do çontrato, no caso de inexecução

total do objeto;
f O-1. I apii"ação <Ías sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado à Contratante (ar1' 156, §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(ar1. 156, §7").
io.+. r . Antes da aplioaçáo cla multa será facultada a defesa clo interessado no ptazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

lO.4.Z. Se a multa aplioada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ôontratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garattiaprestada ou será cobrada judicialmente (art' 156, §8")'

10.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente to prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sançõcs lealizar-s"-á"- processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla deiesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158

da Lei no 14.133, de 2021, paraas penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1"):

a) anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridadcs do caso concreto;

c) as circunstânoias agravantes ou atenuaÚes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

.Í a implantação ou o aperfeiçoámento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
10.7, õs atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.I33, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

no 12.g46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente dehnidos na referida Lei (art' 159)
jO.S, A perso,alidade jurídica dô Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direià para facilitai, encobrir ou dissimular apr(rticados atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, tódos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídioa prévia (art. 160)

10.9. O Contratante cleverá, no prazo máximo 15 (cluinze) dias úteis, contado dadatade aplicação da

sanção, inÍbrmar e manter atualizados os dados ,"lutiro. às sançõcs por ela aplicadas, para fins de

publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional dc

ilrrp."ru, Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo liederal' (Art' 161)

10.10. As sanções àe imfedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma clo art' 163 dalei no 14'133121'

tZ. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art' 92' XIX)

12.1. ocontrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocoffa

antes do prazo estipulado para tanto'
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16,1. Incumbirâ à CON'II{ATANTE providenciar a publicação deste
condições previstas na I-ei n" 14.133121.

t7. cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1")

17.1. Ía eleito o Foro da Comarca de lloquim/SE para dirimir os litígios
deste'fermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
n" 14.133121.

instrumento nos termos e

quc decorrerem da execução
confbrme art. 92, § 1" da Lci

Pedriúas/SE xx de xxxxxxxxxxx de2025

JOSE ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO' Representante legal do CONTRATANTE

MAGAZINE E PAPI]LARIA SAO JOAO L'I'DA ME
Carlos Antonio Passos Nascimento

I{epresentante legal do CON'|RATADO

'festemunhas:

t.

2.



ESTADO DE SERGIPE
cÂuanl MUNICIPAL DE pEDRTNHAs

À
ASSESSORIA JURÍDICA

Prezados Senhores.

Encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossa Senhoria, Minutas de contrato
e demais peças internas do processo cujo objeto é o(a) objeto a aquisição parcelacla de materiais cle

expctlictttc para Câmara municipal de Pedrinhas, possibilitando compras conÍbrmc a demanda ao longo
davigôncia do contratotpàÍa análise e emissão de Parccer Jurídico nos termos do art. 53 da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

Informamos que, caso aprovado, o presente processo , sendo tramitado na modalidade
de contratação direta assim denominada DISPENSA, com base no art.75,II, da Lei 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Após cmissão de Parecer Jurídico Prévio, solicitamos que nos seja devolvido o
presente processo para os procedimentos seguintes.

Atcnciosamente.

Podrinhas (SIi), 03 dc Abril de 2025

t,^x^L UrP-ú* Ü Ül*'o
Maria Alycia Nascirhento Alvcs

AGENTE DE CON'I'I{ATAÇÃO



ESTADO DE SERGIPE
CASA LEG ISLATIVA VE R EADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

CONTRATO no 1212025

CoNTRATO ADMIMSTRATWO N" 12/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A(O) A CÂMARA MT.]NICIPAL
E A EMPRESA MAGAZINE E PAPELARIA SÃO
JOÃO IJTDAME.

A CÂMARA MTiNICIPAL DE PEDRINHAS, pessoa juridica de direito Público, inscrita no CNPJ:

32.745.846/000L-47,localízado a Travessa Àlvaro de Freitas no06, Centro - Pedrinhas/SE doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Sr JOSE ARONADISSON GOIS DO
NASCIMENTO, iNSCTitO NO CPF: 013.122.765.33, PRESIDENTE DA CÂMARA MTINICIPAL,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MAGAZINE E PAPELARIA SÃO JOÃO LTDA
ME.. inscrito(a) no CNPJ/IvIF sob o no 03.502.274/0001-77, sediado(a) na Praça Dr. Rrnaldo Costa e

Silva no 269 Boquim/SE, doravante designado CONTRATADO(A), neste ato representada por seu

sócio o seúor Carlos Antonio Passos Nascimento inscrito no CPF rf 171.392.795-00, çonforme atos

constitutivos da empresa, tendo em üsta o que consta no Proçesso e em observância às disposições da

Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação sob o no O5l2O25 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJNTO (Aú. 92, I C II)

1.1. O objeto do presente instrurnento é o(a) otrjeto a aquisição parcelada tle materiais de expetliente para
Câmara municipal tle Pedrinhas, possibilitando compras conforme a demanda ao longo tla vigência

tto contrato, nas condições estabelecidas no Temro de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1 .3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorizaçãa de Contratação Direta e/ou o Aviso de DISPENSA
PRESENCIAL, caso existentes;
1.3.3. AProposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

L cLÁusuLA SEGTTNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.

2.1.. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de2025, contados do(a) da sua

assinatura na forma dos aúigos 106 da Lei no 14.133, de202l.

3. CLÁUSULATERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRÀTUAIS
(art,92,ryVIIeXVII!

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referênci4 anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTR{IAÇÃO

4. l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. cLÁusuLA QUINTA- PAGAMENTO (art. e2, Y e Yr)
ry
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5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 9.670,77 (nove mil seiscentos e setenta reais setenta e sete

centavos).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposúos, encaÍgos sociais, trúalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma quê os pagamentos deüdos ao contratado

dependerão dos quantitativos de serviços/itens efetivamente prestados e/ou fomecimentos

efetivamente executados, de forma parcelada.

5.2. FORMADEPAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancaria para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5,2.2. Seúconsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancânaparu

pagamento.

5.3- PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota FiscallFatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento danotafiscal oufatura quando o órgão contratante atestaÍ

a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice INPC de coneção monetária'

5.4. CONDrÇÕBS OS PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paÍa que

emita a nota ftscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente paÍa proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressaos elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis'

5.4.4. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que img9ga a liquidação

da despesa, o pagamento ficará iobrestado até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótes., o pr*o para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art.68 daLei n" 14.133/2021.

5.4.6. Não havendo regularização ou Sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicaf aos órgãos ,".pot râu"i, pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevrsta na legtslação aplicável.

5.4.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha (quando houver), no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.

5.4.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

723, de 2006, nãa sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@es úrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.5. ANTECTPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.5.1. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fomecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviço. (Art. 145, caput,

Lei 14.133/2021).

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em 141O312025.

6.2. Apôs o interegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciars

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice INPC exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagarâ ao

Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecid4 liqüdando a diferença

corespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsítuição, o(s) que vter(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em ügor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. 8. O reaj uste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA* OBRI6AÇÔES DO CONTRATANTE (art 92, x, xI e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Eúgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos,
7. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
7.i.+. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Z. t . O. lpli"r, ao Contratado saÍlções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o setor jurídico municipal para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

ao p."ró"t. Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protãlatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste'
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7. 1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administraçáo terá o praza de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA- OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (arr. 92, Xry XYI e XVII)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a segür dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço ou do fomecimento
para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificadq devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
8.1.2. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.

B7,n);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência (nos casos em que couber);
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou fomecimentos nos quais se verificarem ücios,
defeitos ou incoreções resultantes da execução do objeto contratado;
8. I .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsúilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiq caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofridos;
8.1.6. Não ÇontrataÍ, para execução contratual, durante avigência do contrato, cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o

dia trinta do mês segünte ao da prestação dos serviços ou no ato da entrega do material com nota
fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão

de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante (nos casos em que couber);

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazc, de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços e/ou fornecimento.
8.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8. l. I l. Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, exposta em prooesso

que deu origem ao presente contrato;
8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
8.1.13. Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no att.124,
II, d, daLei no 14.133, de202l.

9. CLÁUSULA DÉCtrvrA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92,Xll e XII!

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA _ INX'RAÇÕES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
E SANÇÔES

10.1. Comete infração administrativa, nos teÍmos daLei n" 14.133, de202l, o Contratado que:
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a) der causa àinexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa àinexecução total do contrato;

d) deixar de entregaÍ a documentação exigidaparao certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente justiflrcado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante aDISPENSAPRESENCIAL ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

D Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais gtave (art. 156, §2', da Lei);

iD Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4', dal-ei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)

irr) Multa:

(l) moratória de 7Yo (um por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 10oÁ (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.

(3) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração apromover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 daLei n. 14.133, de 2021.

(4) compensatória de SYo (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto,
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alg.rmq a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9')
10.4. Todas as saÍlções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7).
I 0.4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (qünze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (att. 157)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8)'
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a çontar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegrre o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1 58

da Lei n" 14.133, de202l,para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão consideÍados (art. 156, §1"):

a) anatvÍeza e a graüdade da infragão cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular aprâtrea dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar çonfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. I 60)
10.9. O Contratante devera, no pÍa?-o máximo 15 (qünze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para ftns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l)
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

12. cl,ÁusurÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se eÉingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado paratanto.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e t39 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modiflrcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de çonclür o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
72.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3 .2. Flelação dos pagamentos j á efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas

13. cr,r(usula DÉCIMA TERCETRA- DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (aú. e2, vI[)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I.]NIDADEATTVIDADEELEMENTO F'ONTE

01001 2001 33903000 150000000

13.2. Adotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DOSCASOSOMISSOS(ATI.92,II$

14. I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021 e demais nortnas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULADÉCNVIAQUINTA_ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 o seguintes da Lei n"

14.133, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiSes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

aÍualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partês contratantes poderão exceder o

limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de conÍato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensaáa a celÀbração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2O2l -

P



16. cLÁusuLA DÉclilrA sExrA- puBl,rcAÇÃo

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no 14.133121.

17. cLÁusuLAoÉcnuasÉTrMA-FoRo(âr.92,§1")

17 .1 . É eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE para dirimir os litígios que decoruerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei
n" 14.133/21.

Pedrinhas/SE 04 de Abril de2025

b//q*#
GOIS DO

legal do CONTRATANTE

Carlos Antonio Passos Nascimento
Representante legal do CONTRATADO

r $r, u! rr',r -d, s+./ r-#iil!,,{#W
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Testemunhas;



ESÍADO OE SERGIPE
CÀSA LÊGISLATIVAVERHOOR

AROALDO FONTES M NASCIMÉNÍO

EXTRATO DO CONTRATO no l2l2025

PROCEDIMENTO
LICITATóRIO: DISPENSA
PRESENCIAL NO 05/2025.
OBJETO. A presente
contrataçâo tem por objeto a
aquisição parcelada de
materiais de expediente para
Câmara municipal de Pedrinhas,
possibilitando compras
conforme a demanda ao longo
da vigência do contrato nas
condições estabelecidas no
Termo de Referência.
CONTRATADA: MAGAZINE E

PAPELARIA SÃO JOÃO LTDA
ME.. inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o no 03.502.274/OOO|-77.
VALOR TOTAL: R$ 9.670,77
(nove mil seiscentos e setenta
reais setenta e sete centavos).
O valor é meramente
estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos
quantitativos de serviços/itens
efetivamente prestados e/ou
fornecimentos efetivamente
executados de forma parcelada.
VIGENCIA: O prazo de
vigência da contrataçâo será
até 31 de Dezembro de 2025,
contados do(a) da sua
assinatura na forma dos artigos
106 da Lei no L4.L33, de 2O2L.
cLASSTFTCA§ÃO
oR.çAMENTARTA PARA A
DESPESA:
UO: 10001
Atividade: 2001
Elemento de Despesa:
339030000
Fonte de Recursos:
150000000
FUNDÂÍrtEt{TAçÃo LEGAL: Art. 75, incle tÍ da Lel no

14.133/2027.
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sexta-feira, 4 de abril de 2025

23.Anol.N'830

EXTRATO

DrÁRro 0FtctAL, Do MlJNtcÍpto

I:.IiIEFEITURA MUNICIPi\I. DE PEDRINHAS

ÍÀwd&aÀwtlqrhR Mqúqrixç
k(úÍsr6lBuffin6

ffi MTq tO !§íMIo n. 1:/2915

PROCEOIMENTO
LICTTATóRIO: OISPENSA
PRE§ENCIAL NO 05/2025.
O§JFTO. Â prÊsentê
contrâtâção tenr por objêto â
âquisiçiIo parcelada de
materlôls de expedlente para
Câmara municlpat de PedrinÍras,
possibilltando compras
conforme a dernanda ao longo
da vigência do contratr: nas
condições estabelêclda§ no
Termo de Reíerância.
CONTRATADA; MAGAZINÊ E
PAPELARIA SÃO :OÃO ITNA
ME., inscrito(a) no CNPI,/lvlF sob
o no 03,502.27 4/$0Ar.7] .
VALOR TOTAL: R$ 9.670,77
(nove mll selscentos e $etenta
feais setenta e sete cenhlvos),
O valor é meramente
estimativo, de formâ quê o§
Pagamentos devido§ a{)
con$arado dependerão dos
quantitôtivos de serylço:;./itens
etetivamênte prestados e./ou
Íornecímentos efetlv?íllcnre
executâdos de forma parreriada.
VIGENCIÀr 0 prôzo rle
vlgênciâ do contratação será
até 31 de Dezerrrhro de 2ü;::i,
contadôs do(a) da Íiuil
ãsslnâtula na forma dos ;lrlilfi()§
106 da Lel no t4,13-1. dri JUi:t .

CL.ASSIFICACÂO
ORÇA$AENTÁHIA PÁITP, A
DE§Ff:Sfr:
UO: 10001
Ativida«tel 20ú1,
§lernento de I)(jrjl,esàr
3390:rü00r,
Fôntê de Rqcurs:,.l$:
150000000
Í{flDHtilrÂçjar tffiÀr; ,L ,:, lerer n {â rs n.
fi.t:',/t0?t.

- HffiF/Sr.ôa&r{,,ffe:üS t t I i

,{,* /l,oc,u,oL.Uq fpà 6fu$l*w"tt. 
-

}{SE ÁRr0§ATJIS§ON GOt§ DO NÁrÍCrMtsNTôL, TRESTDENIE DÁ cÂr,,Í*ln

D jíJil alizado oom CamScanner

Esta edição en(;ontra-sje Do sitr:.:: http://www.nlrr:Lrriprr:rl-i! ,r.,)(,il.hr/se/prefeitura/pedrinhas

Praca Fleribaldo Alves dê Gois CEt': 49.350"1){i0
TELEFONE: (79) 3648.1210
EMAIL: gabinete@pedrinhas.se.Eçv.hr

DlÁRto c::tlíl:t,lL Do MLrNtcipto
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